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ACTIVO Notas 31.12.2018 31.12.2017

ACTIVOS NÃO CORRENTES:

Propriedades de investimento 8 86.935.676 84.921.939

Activos tangíveis 9 20.482.273 22.800.147

Activos intangíveis 10 42.174 116.152

Goodwill 6 1.245.520 1.245.520

Investimentos em associadas 6 - -

Outros investimentos 6 - 8.492

Outros activos não correntes 11 1.319.512 1.439.631

Activos por impostos diferidos 12 3.982.259 4.552.283

Total de activos não correntes 114.007.414 115.084.164 

ACTIVOS CORRENTES:

Inventários 13 28.602.139 28.871.968 

Clientes 14 36.253.156 54.403.293 

Estado e outros entes públicos 15 2.737.100 3.170.043 

Outros devedores 16 1.439.937 1.862.228 

Outros activos correntes 11 73.682 5.626.683 

Caixa e equivalentes de caixa 17 74.979.271 105.099.639 

Total de activos correntes 144.085.285 199.033.854 

Total do activo 258.092.699 314.118.018 

CAPITAL PRÓPRIO E PASSIVO

CAPITAL PRÓPRIO:

Capital social 25.641.459 25.641.459 

Reserva legal 6.460.877 6.460.877 

Reservas de conversão cambial - (1.080.409)

Adiantamento sobre lucros (29.487.678)

Outras reservas e resultados transitados 57.788.337 58.429.714 

Resultado líquido consolidado do período 69.717.900 56.708.187 

Total do capital próprio atribuível aos accionistas da Empresa-Mãe 18 130.120.895 146.159.828 

Interesses que não controlam 19 - 4.923 

Total do capital próprio 130.120.895 146.164.751 

PASSIVO:

PASSIVO NÃO CORRENTE:

Empréstimos bancários 20 53.487.401 57.455.951 

Outros empréstimos 20 5.993.275 6.874.761

Outras dívidas a terceiros não correntes 23 - 238.752 

Provisões 25 2.610.000 3.100.736 

Passivos por impostos diferidos 12 928.341 955.993 

Total de passivos não correntes 63.019.017 68.626.193 

PASSIVO CORRENTE:

Empréstimos bancários 20 8.340.737 7.511.465 

Outros empréstimos 20 28.532.713 41.128.981 

Fornecedores 22 16.317.725 26.429.496 

Estado e outros entes públicos 15 3.356.275 6.612.242 

Outros credores 23 2.166.097 2.868.687 

Outros passivos correntes 24 6.239.240 14.776.203 

Total de passivos correntes 64.952.787 99.327.074 

Total de passivos 127.971.804 167.953.267 

Total do passivo e capital próprio 258.092.699 314.118.018 

O Contabilista certificado O Conselho de Administração

RAMADA INVESTIMENTOS E INDÚSTRIA, S.A.

DEMONSTRAÇÕES DA POSIÇÃO FINANCEIRA CONSOLIDADAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 31 DE DEZEMBRO DE 2017

(Montantes expressos em Euros)

As notas anexas fazem parte integrante das demonstrações financeiras consolidadas.
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*de acordo com a IFRS 15  

Notas 31.12.2018
31.12.2017*

(Reexpresso)

Vendas e prestações de serviços 34 127.423.834 77.907.879 
Outros proveitos 37 2.008.977 1.430.464 
Custo das vendas e variação da produção 13 (77.719.785) (41.874.350)
Fornecimentos e serviços externos 28 (17.137.978) (10.114.700)
Custos com o pessoal 29 (14.045.732) (9.568.277)
Amortizações e depreciações 9 e 10 (5.254.234) (5.480.217)
Provisões e perdas por imparidade 25 (810.412) 465.770 
Outros custos 30 (882.288) (909.296)
Ganhos / Perdas imputados de associadas 6 - 42.527.206 
Custos financeiros 31 (1.695.625) (1.833.064)
Proveitos financeiros 31 126.320 199.996 

Resultado antes de impostos das operações continuadas 12.013.077 52.751.413 

Impostos sobre o rendimento 12 (2.508.918) (1.449.873)
Resultado depois de impostos das operações continuadas 9.504.159 51.301.540 

Resultado depois de impostos das operações descontinuadas 6 60.213.741 5.406.647 

Resultado líquido consolidado do período 69.717.900 56.708.187 

Atribuível a:
Detentores de capital próprio da empresa-mãe 18 69.717.900 56.708.187 

Operações continuadas 9.504.159 51.301.540 
Operações descontinuadas 60.213.741 5.406.647 

Resultados por acção:
Das operações continuadas

Básico 33 0,37 2,12 
Diluído 33 0,37 2,12 

Das operações descontinuadas
Básico 33 2,35 0,22 
Diluído 33 2,35 0,22 

O Contabilista Certificado O Conselho de Administração

RAMADA INVESTIMENTOS E INDÚSTRIA, S.A.

As notas anexas fazem parte integrante das demonstrações financeiras consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES CONSOLIDADAS DOS RESULTADOS POR NATUREZAS 

(Montantes expressos em Euros)

PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017
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Notas 31.12.2018 31.12.2017

Resultado líquido consolidado do período 69.717.900 56.708.187 
Outro rendimento integral:

Itens que não serão reclassificados para o resultado líquido:

Variações atuariais 11 (170.110) - 

Itens que futuramente podem ser reclassificados para a demonstração de resultados:

Diferenças de conversão cambial relativas a operações descontinuadas 6 82.120 (189.168)

Itens que foram reclassificados para a demosntração de resultados:

Reservas de conversão relativas às operações descontinuadas 6 998.289 - 
Outro rendimento integral do período 910.299 (189.168)

Total do rendimento integral consolidado do período 70.628.199 56.519.019 

Atribuível a:
Detentores de capital próprio da empresa-mãe 70.628.199 56.519.019 
Operações continuadas 9.334.049 51.301.540 
Operações descontinuadas 61.294.150 5.217.479 

O Contabilista certificado O Conselho de Administração

RAMADA INVESTIMENTOS E INDÚSTRIA, S.A.

(Montantes expressos em Euros)

PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017

DEMONSTRAÇÕES CONSOLIDADAS  DOS RESULTADOS E DE OUTRO RENDIMENTO INTEGRAL

As notas anexas fazem parte integrante das demonstrações financeiras consolidadas.
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Notas Capital social Acções próprias Reserva legal
Reservas de 

conversão cambial

Adiantamento sobre 

lucros

Outras reservas e 

resultados transitados

Resultado líquido do 

exercício
Total

Interesses que não 

controlam

Total do Capital 

Próprio

Saldo em 1 de Janeiro de 2017 25.641.459 (1.641.053) 6.231.961 (891.241) - 34.737.106 13.860.952 77.939.184 142.364 78.081.548 

Total do rendimento integral consolidado do exercício - - - (189.168) - - 56.708.187 56.519.019 - 56.519.019 

Aplicação do resultado líquido consolidado de 2016:
Transferência para outras reservas - - 228.916 - - 13.632.036 (13.860.952) - - - 
Dividendos distribuídos - - - - - (6.461.648) - (6.461.648) - (6.461.648)

Alienação de acções próprias - 1.641.053 - - - 16.384.887 - 18.025.940 - 18.025.940 
Alteração de percentagem de detenção - - - - - 42.364 - 42.364 (142.364) (100.000)
Variação de perímetro - - - - - - - - 4.923 4.923 
Outros m ovimentos - - - - - 94.969 - 94.969 - 94.969 

Saldo em 31 de Dezembro de 2017 18 25.641.459 - 6.460.877 (1.080.409) - 58.429.714 56.708.187 146.159.828 4.923 146.164.751 

Saldo em 1 de Janeiro de 2018 25.641.459 - 6.460.877 (1.080.409) - 58.429.714 56.708.187 146.159.828 4.923 146.164.751 

Total do rendimento integral consolidado do exercício - - - 82.120 - - 69.717.900 69.800.020 - 69.800.020 

Aplicação do resultado líquido consolidado de 2017:
Transferência para outras reservas - - - - - 56.708.187 (56.708.187) - - - 
Dividendos distribuídos - - - - - (57.180.455) - (57.180.455) - (57.180.455)

Adiantamento sobre lucros - - - - (29.487.678) - - (29.487.678) - (29.487.678)

Aquisição de interesses que não controlam - - - - - 1.923 - 1.923 (4.923) (3.000)

Alienação - - - 998.289 - - - 998.289 - 998.289 

Outros - - - - - (171.032) - (171.032) - (171.032)

Saldo em 31 de Dezembro de 2018 18 25.641.459 - 6.460.877 - (29.487.678) 57.788.337 69.717.900 130.120.895 - 130.120.895 

- -

O Contabilista certificado O Conselho de Administração

As notas anexas fazem parte integrante das demonstrações financeiras consolidadas.

RAMADA INVESTIMENTOS E INDUSTRIA, S.A.

DEMONSTRAÇÕES CONSOLIDADAS DAS ALTERAÇÕES NO CAPITAL PRÓPRIO

PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 e 2017

(Montantes expressos em Euros)

Atribuível aos Accionistas da Empresa-Mãe
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*de acordo com a IFRS 15 

  

Notas

Actividades operacionais:
Recebimentos de clientes 153 350 575 122 822 415
Pagamentos a fornecedores (116 269 739) (84 701 833)
Pagamentos ao pessoal (9 279 349) 27 801 487 (6 894 298) 31 226 284 
Recebimento / Pagamento de imposto sobre o rendimento (3 234 419) (3 294 549)
Outros recebimentos / pagamentos (19 585 011) (22 819 430) (2 842 725) (6 137 274)

Fluxos gerados pelas actividades operacionais  (1) 4 982 057 25 089 010 

Actividades de investimento:
Recebimentos provenientes de:

Ativos fixos tangíveis 24 404 294 856 
Propriedades de investimento - 84 000 
Investimentos financeiros 6 81 000 000 61 264 579 
Subsidios ao investimento 879 762 -
Juros e proveitos similares 116 649 82 020 815 189 985 61 833 420 

Pagamentos relativos a:

Investimentos financeiros 6 (638 557) (1 255 836)

Ativos intangíveis - (38 842)

Ativos fixos tangíveis (4 310 343) (9 805 887)

Propriedades de investimento (2 186 151) (96 970)

Empréstimos Concedidos - (7 135 051) - (11 197 535)

Fluxos gerados pelas actividades de investimento  (2) 74 885 764 50 635 885 

Actividades de financiamento:

Recebimentos provenientes de:

Realizações de capital e outros instrumentos de capital próprio - 18 025 939 

Dividendos 4 000 000 2 900 000 

Outras operações de financiamento - 1 874 761 

Empréstimos obtidos 10 692 828 14 692 828 6 636 087 29 436 787 

Pagamentos respeitantes a:

Juros e custos similares (1 750 804) (2 012 226)

Dividendos 18 (86 668 133) (6 461 422)

Empréstimos obtidos (25 397 074) (113 816 011) (7 723 986) (16 197 634)

Fluxos gerados pelas actividades de financiamento  (3) (99 123 183) 13 239 153 

Caixa e seus equivalentes no início do exercício 17 97 418 384 10 037 127 

Variação associada a atividades descontinuadas 6 (8 072 458) (3 937 220)

Variação de perímetro de consolidação - 2 354 428 

Variação de caixa e seus equivalentes: (1)+(2)+(3) (19 255 362) 88 964 049 
Caixa e seus equivalentes no fim do exercício 17 70 090 564 97 418 384 

O Contabilista Certificado O Conselho de Administração

O Anexo faz parte integrante das demonstrações financeiras consolidadas.

RAMADA INVESTIMENTOS E INDÚSTRIA, S.A.

DEMONSTRAÇÕES CONSOLIDADAS DOS FLUXOS DE CAIXA

PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017

(Montantes expressos em Euros)

31.12.2018 31.12.2017 (Reexpresso)
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1. NOTA INTRODUTÓRIA 

A RAMADA INVESTIMENTOS E INDÚSTRIA, S.A. (“Ramada Investimentos”, "Grupo Ramada" ou “Grupo”) é uma 
sociedade anónima constituída em 1 de Junho de 2008 com sede na Rua do General Norton de Matos, 68, r/c no 
Porto e tem como actividade principal a gestão de participações sociais, sendo as suas acções cotadas na Euronext 
Lisbon. Em Maio de 2018 a até então denominada F. Ramada - Investimentos SGPS, S.A., alterou o seu objecto 
social assim como a sua designação, para RAMADA INVESTIMENTOS E INDÚSTRIA, S.A, conforme o deliberado 
no dia 4 de Maio de 2018 em que a Assembleia Geral altera o objecto social da Sociedade de sociedade gestora de 
participações sociais como forma indirecta do exercício de actividades económicas para prestação de serviços de 
consultoria de gestão, incluindo financeira e administrativa, realização e gestão de investimentos imobiliários, 
mobiliários, e financeiros, aquisição e alienação de valores mobiliários, locação, construção, reabilitação, gestão, 
administração e conservação de imóveis. 

O Grupo Ramada foi constituído no âmbito do projecto de reestruturação da Altri, SGPS, S.A. através da cisão da 
área de negócio de gestão do sector dos aços e soluções de armazenagem, nomeadamente a participação social 
detida na Ramada Aços S.A., representativa da totalidade dos direitos de voto dessa empresa participada, na 
modalidade de cisão-simples prevista na alínea a) do n.º 1 do art. 118º do Código das Sociedades Comerciais.  

Com este processo foi destacada para a Ramada Investimentos, a parcela do património da Altri, SGPS, S.A. 
correspondente à unidade de negócio de gestão de participações no sector dos aços e soluções de armazenagem, 
incluindo todos os demais recursos (designadamente pessoas, activos e passivos) afectos ao respectivo negócio. 

Actualmente, a Ramada Investimentos é a empresa-mãe do grupo de empresas indicado na Nota 6 (Grupo Ramada) 
que no seu conjunto, exploram dois segmentos de negócio distintos: i) Segmento Indústria, que inclui a actividade dos 
aços especiais e trefilaria, assim como a actividade relacionada com a gestão de investimentos financeiros relativos 
a participações em que o Grupo é minoritário; e ii) Segmento Imobiliário, vocacionado para a gestão de activos 
imobiliários. 

As demonstrações financeiras consolidadas do Grupo Ramada são apresentadas em Euros (com arredondamento às 
unidades), sendo esta a divisa utilizada pelo Grupo nas suas operações e como tal considerada a moeda funcional.  

O Grupo Ramada encontra-se cotado na Euronext Lisbon desde 2008. 

 

2. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS 

As principais políticas contabilísticas adoptadas na preparação das demonstrações financeiras consolidadas são 
como segue: 

 

2.1. Bases de Apresentação 

As demonstrações financeiras anexas foram preparadas no pressuposto da continuidade das operações a partir dos 
livros e registos contabilísticos da Empresa e suas subsidiárias, sendo respeitado o princípio do custo histórico, de 
acordo com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (“IFRS”), tal como adoptadas pela União Europeia, em 
vigor para exercícios económicos iniciados em 1 de Janeiro de 2018. Estas correspondem às Normas Internacionais 
de Relato Financeiro emitidas pelo International Accounting Standards Board (“IASB”), e interpretações emitidas pelo 
IFRS Interpretations Committee (“IFRS – IC”) ou pelo anterior Standing Interpretation Committee (“SIC”), que tenham 
sido adoptadas pela União Europeia à data de publicação de contas, o Conselho de Administração do Grupo utiliza 
estimativas e pressupostos que afetam a aplicação de políticas e os valores dos ativos e passivos. Os resultados reais 
podem diferir das estimativas. As estimativas e julgamentos utilizados na elaboração das demonstrações financeiras 
estão apresentados no Nota 3. 

 

O Conselho de Administração procedeu à avaliação da capacidade da Empresa e suas subsidiárias operarem em 
continuidade, tendo por base toda a informação relevante, factos e circunstâncias, de natureza financeira, comercial 
ou outra, incluindo acontecimentos subsequentes à data de referência das demonstrações financeiras, disponível 
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sobre o futuro. Em resultado da avaliação efectuada, o Conselho de Administração concluiu que dispõe de recursos 
adequados para manter as actividades, não havendo intenção de cessar as actividades no curto prazo, pelo que 
considerou adequado o uso do pressuposto da continuidade das operações na preparação das demonstrações 
financeiras. 
 

Com excepção das novas normas que entraram em vigor no exercício, nomeadamente, IFRS 9 e IFRS 16, para as 
quais na respetiva adopção foi usado o método retrospetivo modificado, com data de aplicação inicial de 1 de janeiro 
de 2018, as restantes políticas contabilísticas e os critérios de mensuração adoptados pelo Grupo em 31 de Dezembro 
de 2018 são comparáveis com os utilizados na preparação das demonstrações financeiras consolidadas em 31 de 
Dezembro de 2017. 

A Demostração de Resultados por Naturezas e a Demonstração dos Fluxos de Caixa foram reexpressas de acordo 
coma IFRS 5, (ver nota 6). 

 

(I) Normas, interpretações, emendas e revisões que entraram em vigor no exercício 

As seguintes normas, interpretações, emendas e revisões adotadas (“endorsed”) pela União Europeia têm aplicação 
obrigatória pela primeira vez no exercício iniciado em 1 de janeiro de 2018: 
 

IFRS 15 Rédito de contratos com clientes 

Esta norma aplica-se a todos os rendimentos provenientes de contratos com clientes substituindo as seguintes normas 
e interpretações existentes: IAS 11 - Contratos de Construção, IAS 18 – Rendimentos, IFRIC 13 - Programas de 
Fidelização de Clientes, IFRIC 15 - Acordos para a construção de imóveis, IFRIC 18 - Transferências de ativos de 
clientes e SIC 31 - Receitas - Operações de permuta envolvendo serviços de publicidade). A norma aplica-se a todos 
os réditos de contratos com clientes, exceto se o contrato estiver no âmbito da IAS 17 (ou IFRS 16 – Locações quando 
for aplicada). 

A IFRS 15 também fornece um modelo para o reconhecimento e mensuração de vendas de alguns ativos não 
financeiros, incluindo alienações de bens, equipamentos e ativos intangíveis. 

Esta norma realça os princípios que uma entidade deve aplicar quando efetua a mensuração e o reconhecimento do 
rédito. O princípio base é de que uma entidade deve reconhecer o rédito por um montante que reflita a retribuição que 
ela espera ter direito em troca dos bens e serviços prometidos ao abrigo do contrato. 

Os princípios desta norma devem ser aplicados em cinco passos: (1) identificar o contrato com o cliente, (2) identificar 
as obrigações de desempenho do contrato, (3) determinar o preço de transação, (4) alocar o preço da transação às 
obrigações de desempenho do contrato e (5) reconhecer os rendimentos quando a entidade satisfizer uma obrigação 
de desempenho. 

A norma requere que uma entidade aplique o julgamento profissional na aplicação de cada um dos passos do modelo, 
tendo em consideração todos os factos relevantes e circunstâncias. 

Esta norma também especifica como contabilizar os gastos incrementais na obtenção de um contrato e os gastos 
diretamente relacionados com o cumprimento de um contrato. 

O Grupo adotou a IFRS 15 usando o método retrospetivo modificado, com data de aplicação inicial de 1 de janeiro de 
2018. O Grupo reviu à luz da norma os contratos que não estavam concluídos em 1 de janeiro de 2018 e conclui pela 
ausência de impactos materiais na forma de reconhecimento e mensuração do rédito de contratos com clientes. 
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IFRS 9 Instrumentos financeiros 

A IFRS 9 Instrumentos Financeiros veio substituir a IAS 39 Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração 
para os períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro de 2018 e juntou os três aspetos da contabilização de 
instrumentos financeiros: classificação e mensuração, imparidade e contabilidade de cobertura. 

O Grupo aplicou a IFRS 9 prospectivamente com data de aplicação inicial em 1 de janeiro de 2018. O Grupo não 
reexpressou a informação comparativa a qual continua a ser reportada de acordo com a IAS 39. Não foram 
identificadas diferenças de valor material face à IAS 39 decorrentes da adoção da IFRS 9. 

 
a) Classificação e mensuração de ativos financeiros 

De acordo com a IFRS 9, os instrumentos de dívida podem ser subsequentemente mensurados ao justo valor através 
de resultados, ao custo amortizado ou ao justo valor através de outro rendimento integral. A classificação é 
determinada em função do modelo de negócio do Grupo para gerir os ativos financeiros e se os fluxos de caixa 
contratuais do instrumento de dívida representam, ou não, apenas reembolsos de capital e pagamentos de juros sobre 
o capital em dívida. 

A avaliação do modelo de negócio do Grupo foi efetuada à data de aplicação inicial, em 1 de janeiro de 2018. A 
avaliação se os fluxos de caixa contratuais representam apenas reembolsos de capital e pagamentos de juros foi 
efetuada com base nos factos e circunstâncias existentes à data de reconhecimento dos ativos. 

Os requisitos de classificação e mensuração da IFRS 9 não tiveram um impacto significativo no Grupo. O Grupo 
continua a mensurar ao justo valor todos os ativos financeiros anteriormente reconhecidos pelo justo valor de acordo 
com a IAS 39. 

Todos os restantes requisitos de classificação e mensuração de passivos financeiros da IAS 39 foram transportados 
para a IFRS 9, incluindo quando aplicável, regras de separação de derivados embutidos e os critérios para usar a 
opção do justo valor. 

O Grupo não detém investimentos em instrumentos de dívida e nem detém investimentos em instrumentos de capital 
pelo que esta alteração na classificação e mensuração de ativos financeiros não teve impactos nas demonstrações 
financeiras. As contas a receber eram e continuam a ser mensuradas ao custo amortizado. 

 
b) Imparidade 

A IFRS 9 levou altera a forma com o Grupo contabiliza as suas perdas por imparidade de ativos financeiros, 
substituindo a abordagem da IAS 39 de “perda incorrida” por uma abordagem prospetiva de perda de crédito esperada. 
A IFRS 9 requere que o Grupo reconheça uma perda por imparidade para as perdas de crédito esperadas para todos 
os instrumentos de dívida que não estejam mensurados ao justo valor através de resultados e para todos os ativos 
de contratos com clientes (decorrentes da aplicação da IFRS 15). 

Na data da adoção da IFRS 9, em 1 de janeiro de 2018, não foram identificadas diferenças de valor material face à 
IAS 39 decorrentes da adoção da IFRS 9, uma vez que o teste de imparidade efetuada a 31 de dezembro de 2017, 
no âmbito da IAS 39, das contas a receber de clientes, principalmente na atividade dos Aços, a identificação das 
contas a receber em imparidade e a determinação do respetivo valor recuperável era um processo que já envolvia 
diversos pressupostos e fatores, incluindo a antiguidade da dívida, a condição financeira conhecida do devedor, o 
incumprimento e as perspetivas de cobrança. O Grupo assume uma postura conservadora na gestão do risco de 
crédito e liquidez das contas a receber. 

O Grupo reavaliou a quantia de imparidades e conclui pela ausência de necessidade do reforço do saldo de 
imparidades decorrente da adoção da IFRS 9 no momento da sua aplicação inicial. 

 
Contabilidade de cobertura 

Uma componente de risco de um instrumento financeiro ou não financeiro pode ser designada como o item coberto 
se a componente de risco for identificável separadamente e mensurável de forma confiável. 

A Entidade não tem contratados instrumentos de cobertura, pelo que esta situação não teve impactos nas 
demonstrações financeiras. 
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Outras normas aplicáveis no exercício iniciado em 1 de janeiro de 2018 

Norma / Interpretação    

Alterações à IFRS 4 – Contratos de 

seguro 

 

As alterações vêm dar tratamento a algumas das questões levantadas com a 

implementação da IFRS 9 antes da implementação da nova norma sobre 

contratos de seguros que o IASB irá emitir para substituir a IFRS 4. 

Emenda à IAS 28 – Investimentos em 

associadas e entidades 

conjuntamente controladas (incluída 

nas melhorias anuais relativas ao 

ciclo 2014-2016) 

 

Vem clarificar que: i) Uma empresa que é uma empresa de capital de risco, 

ou outra entidade qualificável, pode escolher, no reconhecimento inicial e 

investimento a investimento, mensurar os seus investimentos em associadas 

e/ou joint-ventures ao justo valor através de resultados; ii) Se uma empresa 

que não é ela própria uma entidade de investimento detém um interesse numa 

associada ou joint-venture que é uma entidade de investimento, a empresa 

pode, na aplicação do método da equivalência patrimonial, optar por manter 

o justo valor que essas participadas aplicam na mensuração das suas 

subsidiárias. Esta opção é tomada separadamente para cada investimento na 

data mais tarde entre o reconhecimento inicialmente do investimento nessa 

participada; essa participada tornar-se uma entidade de investimento; e essa 

participada passar a ser uma empresa-mãe. 

Emenda à IFRS 1 – Adoção pela 

primeira vez das IFRS (incluída nas 

melhorias anuais relativas ao ciclo 

2014-2016) 

 

Elimina a isenção de curto prazo prevista para os adotantes pela primeira vez 

nos parágrafos E3-E7 da IFRS 1, porque já serviu o seu propósito (que 

estavam relacionados com isenções de algumas divulgações de instrumentos 

financeiros previstas na IFRS 7, isenções ao nível de benefícios de 

empregados e isenções ao nível das entidades de investimento). 

IFRIC 22 - Transações em moeda 

estrangeira e adiantamento da 

consideração 

Esta interpretação vem clarificar que na determinação da taxa de câmbio à 

vista a ser usada no reconhecimento inicial de um ativo, do gasto ou do 

rendimento (ou de parte) associados ao desreconhecimento de ativos ou 

passivos não monetários relacionados com um adiantamento da 

consideração, a data da transação é a data na qual a entidade reconhece 

inicialmente o ativo ou passivo não monetário relacionado com um 

adiantamento da consideração. Se há múltiplos pagamentos ou recebimentos 

de um adiantamento da consideração, a entidade deve determinar a data da 

transação para cada pagamento ou recebimento. 

Aplicação da IFRS 9 com a IFRS 4 – 

Alterações à IFRS 4 

 

As alterações vêm dar tratamento a algumas das questões levantadas com a 

implementação da IFRS 9 antes da implementação da nova norma sobre 

contratos de seguros que o IASB irá emitir para substituir a IFRS 4. 

Relativamente à isenção temporária da IFRS 9, a opção de isenção 

temporária da IFRS 9 está disponível para entidades cuja atividade esteja 

predominantemente relacionada com seguros. 

Alterações à IFRS 2 - Classificação e 

mensuração de transações de 

pagamento com base em ações 

 

Alterações à IFRS 2 em relação à classificação e mensuração de transações 

de pagamentos com base em ações, que tratam de três áreas essenciais: (i) 

Vesting conditions, (ii) Classificação de transações de pagamento com base 

em ações com opção de liquidação pelo valor líquido, para cumprimento de 

obrigações de retenções na fonte e, (iii) Contabilização de uma alteração dos 

termos e condições de uma transação de pagamento com base em ações 
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que altere a sua classificação de liquidada em dinheiro para liquidada com 

instrumentos de capital próprio. 

Alterações à IAS 40 – Propriedades 

de investimento  

As alterações vêm clarificar quando é que uma entidade deve transferir uma 

propriedade, incluindo propriedades em construção ou desenvolvimento para, 

ou para fora de, propriedades de investimento.  

 

Não foram produzidos efeitos nas demonstrações financeiras do Grupo no período de doze meses findo em 31 de 
dezembro de 2018, decorrente da adoção das normas, interpretações, emendas e revisões referidas na tabela acima. 

(II) Normas, interpretações, emendas e revisões que irão entrar em vigor em exercícios futuros 

As seguintes normas, interpretações, emendas e revisões, com aplicação obrigatória em exercícios económicos 
futuros, foram, até à data de aprovação destas demonstrações financeiras, adotadas (“endorsed”) pela União 
Europeia:  

Norma / Interpretação 

Aplicável na União 

Europeia nos exercícios 

iniciados em ou após 

 

IFRS 16 - Locações 

 

1-jan-19 Esta norma vem introduzir os princípios de reconhecimento e 

mensuração de locações, substituindo a IAS 17 – Locações. A 

norma define um único modelo de contabilização de contratos de 

locação que resulta no reconhecimento pelo locatário de ativos 

e passivos para todos os contratos de locação, exceto para as 

locações com um período inferior a 12 meses ou para as 

locações que incidam sobre ativos de valor reduzido. Os 

locadores continuarão a classificar as locações entre 

operacionais ou financeiras, sendo que a IFRS 16 não implicará 

alterações substanciais para tais entidades face ao definido na 

IAS 17.  

IFRIC 23 – Incerteza 

sobre diferentes 

tratamentos do imposto 

sobre o rendimento  

1-jan-19 

 

Esta interpretação vem clarificar os requisitos de aplicação e de 

mensuração da IAS 12 Imposto sobre o rendimento quando 

existe incerteza quanto aos tratamentos a dar ao imposto sobre 

o rendimento. A Interpretação endereça a contabilização do 

imposto sobre o rendimento quando os tratamentos fiscais que 

envolvem incerteza e que afetam a aplicação da IAS 12. A 

Interpretação não se aplica a taxas ou impostos que não estejam 

no âmbito da IAS 12, nem inclui especificamente requisitos 

referentes a juros ou multas associados com a incerteza de 

tratamentos de impostos. 

Alterações à IFRS 9 – 

Pagamentos antecipados 

com compensações 

negativas  

1-jan-19 De acordo com a IFRS 9, um instrumento de dívida pode ser 

mensurado ao custo amortizado ou ao justo valor através de 

rendimento integral desde que os cash-flows implícitos sejam 

“apenas pagamento de capital e juro sobre o capital em dívida” 

(o critério SPPI) e o instrumento seja detido num modelo de 

negócios que permita essa classificação. As alterações à IFRS 

9 clarificam que um ativo financeiro passa o critério SPPI, 

independentemente do evento ou das circunstâncias que 

causaram o término antecipado do contrato e 
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independentemente de qual a parte que paga ou recebe uma 

compensação razoável pelo término antecipado do contrato. 

 

O Grupo e não procedeu à aplicação antecipada de qualquer destas normas nas demonstrações financeiras no 
período de doze meses findo em 31 de dezembro de 2018. 

Não são estimados impactos significativos nas demonstrações financeiras decorrentes da sua adoção, exceto no que 
diz respeito à IFRS 16, conforme se encontra descrito abaixo: 

A IFRS 16 - Locações foi emitida em janeiro de 2016 e veio substituir a IAS 17 Locações, a IFRIC 4 Determinar se 
um Acordo contém uma Locação, a SIC 15 Locações Operacionais – Incentivos e a SIC 27 Avaliação da Substância 
de Transações que Envolvam a Forma Legal de uma Locação. A IFRS 16 estabelece os princípios aplicáveis ao 
reconhecimento, à mensuração, à apresentação e à divulgação das locações e requer que os locatários contabilizem 
todas as locações nos respetivos balanços de acordo com um modelo único semelhante ao previsto atualmente na 
IAS 17 para as locações financeiras. 

A norma prevê duas isenções de reconhecimento para os locatários - contratos de locação em que os ativos tenham 
pouco valor como, por exemplo, um computador pessoal) e contratos de locação a curto prazo (isto é, contratos com 
uma duração de 12 meses ou inferior). 

Na data de início da locação, o locatário irá reconhecer o passivo relativo aos pagamentos futuros da locação (isto é, 
o passivo da locação) e o ativo que representa o direito de uso do ativo durante o período da locação (isto é, o ativo 
sob direito de uso). Os locatários terão de reconhecer separadamente o custo financeiro relacionado com o passivo 
da locação e o custo com a depreciação ou amortização do ativo sob o direito de uso. 

No âmbito da norma, os locatários passam a ter de remensurar o passivo da locação quando ocorrem certos eventos 
(como por exemplo, uma alteração no período da locação, uma alteração nos pagamentos da locação em 
consequência de uma alteração num indexante ou numa taxa usados para determinar esses pagamentos). Os 
locatários irão reconhecer o montante dessa remensuração no passivo da locação como um ajustamento ao ativo sob 
direito de uso. 

A contabilidade do locador de acordo com a IFRS 16 permanece substancialmente inalterada face à contabilização 
atualmente prevista na IAS 17. O locador continua a classificar todas as locações usando o mesmo princípio de 
classificação da IAS 17 e distinguindo entre dois tipos de locação: locações operacionais e financeiras. 

A IFRS 16, que entra em vigor nos períodos que se iniciam em ou após 1 de janeiro de 2019 requere dos locadores 
e dos locatários divulgações mais extensivas do que as requeridas pela IAS 17. 

 

Transição para a IFRS 16 

O Grupo irá adotar a IFRS 16 retrospetivamente a cada período de reporte apresentado nas demonstrações 
financeiras. O Grupo irá aplicar a norma a todos os contratos que foram anteriormente identificados como locações 
ao abrigo da IAS 17 e da IFRIC 4. Consequentemente, o Grupo não irá aplicar a norma a contratos que não tenham 
anteriormente sido identificados como contendo uma locação. 

O Grupo decidiu aplicar as isenções previstas na norma para contratos de locação cujo período da locação termine 
nos próximos 12 meses desde a data de aplicação inicial, e para contratos de locação para os quais o ativo subjacente 
tenha pouco valor. O Grupo tem contratos de locação para certos tipos de equipamentos administrativos (como, por 
exemplo, computadores pessoais, máquinas impressoras e fotocopiadoras) que o Grupo considera terem pouco valor. 

Impacto Financeiro 

O impacto estimado pela adopção da IFRS 16 detalha-se conforme segue: reconhecimento do ativos e 
correspondente responsabilidade estima-se ser entre 700 mil euros e 1 milhão de euros; aumento das depreciações 
e correspondente redução dos fornecimentos e serviços externos entre 300 e 350 mil euros. 
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(III) Normas, interpretações, emendas e revisões ainda não adotadas pela União Europeia 

As seguintes normas, interpretações, emendas e revisões, com aplicação obrigatória em exercícios económicos 
futuros, não foram, até à data de aprovação destas demonstrações financeiras, adotadas (“endorsed”) pela União 
Europeia:  

 
Norma / Interpretação    

Alterações à IFRS 3 – Combinações 

de negócios (incluída nas melhorias 

anuais relativas ao ciclo 2015-2017) 

 

As alterações clarificam que, quando uma entidade obtém controlo de uma 

operação conjunta, deve aplicar os requisitos da combinação de negócios 

por fases, incluindo remensurar o interesse previamente detido nos ativos 

e passivos da operação conjunta para o seu justo valor. Ao faze-lo, o 

adquirente remensura o seu interesse previamente detido nessa operação 

conjunta. 

Alteração à IFRS 11 – Acordos 

conjuntos (incluída nas melhorias 

anuais relativas ao ciclo 2015-2017) 

 

Uma parte que participe, mas que não tenha controlo conjunto, numa 

operação conjunta pode obter o controlo conjunto de uma operação 

conjunta cuja atividade constitua um negócio tal como definido na IFRS 3. 

Esta alteração vem clarificar que o interesse previamente detido não deve 

ser remensurado. 

Alterações à IAS 12 – Imposto sobre 

o rendimento (incluída nas melhorias 

anuais relativas ao ciclo 2015-2017) 

 

Estas alterações vêm clarificar que as consequências ao nível de imposto 

sobre os dividendos estão associadas diretamente à transação ou evento 

passado que gerou resultados distribuíveis aos acionistas. 

Consequentemente, a empresa reconhece os impactos ao nível do 

imposto na demonstração dos resultados, em rendimento integral ou em 

outro instrumento de capital de acordo com a forma como a entidade 

reconheceu no passado essas transações ou eventos. 

Alteração à IAS 23 – Custos de 

empréstimos (incluída nas melhorias 

anuais relativas ao ciclo 2015-2017) 

 

A alteração veio clarificar que uma entidade trata como parte dos 

empréstimos globais qualquer empréstimo originalmente obtido para o 

desenvolvimento do ativo qualificável, quando substancialmente todas as 

atividades necessárias para preparar esse ativo par ao seu uso pretendido 

ou para venda estejam completas. As alterações são aplicáveis aos custos 

de empréstimos incorridos em ou após o início do período de reporte em 

que a empresa adota estas alterações. 

IFRS 17 – Contratos de seguros 

 

A IFRS 17 aplica-se a todos os contratos de seguro (i.e., vida, não vida, 

seguros diretos e resseguros), independentemente do tipo de entidades 

que os emite, bem como a algumas garantias e a alguns instrumentos 

financeiros com características de participação discricionária. Algumas 

exceções serão aplicadas. O objetivo geral da IFRS 17 é fornecer um 

modelo contabilístico para os contratos de seguro que seja de maior 

utilidade e mais consistente para os emitentes. Contrastando com os 

requisitos da IFRS 4, que são baseadas em políticas contabilísticas locais 

adotadas anteriormente, a IFRS 17 providencia um modelo integral para 

contratos de seguro, cobrindo todos os aspetos contabilísticos relevantes. 

Alterações à IAS 28 – Interesses de 

longo prazo em Associadas ou Joint-

Ventures  

As alterações vêm clarificar que uma entidade deve aplicar a IFRS 9 para 

interesses de longo prazo em associadas ou joint-ventures às quais o 

método da equivalência patrimonial não é aplicado mas que, em 
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substância, sejam parte do investimento líquido nessa associada ou joint-

venture (interesses de longo prazo). 

Definição de atividade empresarial – 

alterações à IFRS 3 

 

Esta alteração veio clarificar os requisitos mínimos para que se considere 

uma atividade empresarial, remove a avaliação se os participantes de 

mercado têm capacidade de substituir os elementos em falta, adiciona 

uma orientação para que se consiga avaliar se um processo adquirido é 

substantivo, restringe as definições de atividade empresarial e de output e 

introduz um teste opcional de justo valor da atividade empresarial 

Definição de materialidade – 

Alterações à IAS 1 e à IAS 8 

 

O objetivo desta alteração foi o de tornar consistente a definição de 

“material” entre todas as normas em vigor e clarificar alguns aspetos 

relacionados com a sua definição. A nova definição prevê que “uma 

informação é material se da sua omissão, de um erro ou a da sua 

ocultação se possa razoavelmente esperar que influencie as decisões que 

os utilizadores primários das demonstrações financeiras tomam com base 

nessas demonstrações financeiras, as quais fornecem informação 

financeira sobre uma determinada entidade que reporta”. 

As alterações clarificam que a materialidade depende da natureza e 

magnitude da informação, ou de ambas. Uma entidade tem de avaliar se 

determinada informação, quer individualmente quer em combinações com 

outra informação, é material no contexto das demonstrações financeiras. 

IAS 19 Alterações ao plano, cortes ou 

liquidação do plano 

 

Esta alteração vem esclarecer qual o tratamento contabilístico a seguir no 

caso de existir uma alteração ao plano, ou de haver um corte ou a 

liquidação do plano. 

IFRS 14 Contas de diferimento 

relacionadas com atividades 

reguladas 

 

Esta norma permite que uma entidade cujas atividades estejam sujeitas a 

tarifas reguladas continue a aplicar a maior parte das suas políticas 

contabilísticas do anterior normativo contabilístico relativas a contas de 

diferimento relacionadas com atividades reguladas ao adotar as IFRS pela 

primeira vez. 

A estrutura conceptual para o reporte 

financeiro 

 

A estrutura conceptual para o reporte financeiro revista não é uma norma 

e nenhum dos seus conceitos prevalece sobre os conceitos presentes em 

normas ou outros requisitos de alguma das normas.   

 
Emendas à IFRS 10 – 

Demonstrações financeiras 

consolidadas e IAS 28 – 

Investimentos em associadas e 

empreendimentos conjuntos  

 

Estas emendas vêm eliminar um conflito existente entre as referidas 

normas, relacionado com a venda ou com a contribuição de ativos entre o 

investidor e a associada ou entre o investidor e o empreendimento 

conjunto.  

Em dezembro de 2015 o IASB decidiu diferir a data de aplicação desta 

emenda até que sejam finalizadas quaisquer emendas que resultem do 

projeto de pesquisa sobre o método da equivalência patrimonial. De 

qualquer modo a aplicação antecipada é permitida. 

Estas normas não foram ainda adotadas (“endorsed”) pela União Europeia e, como tal, não foram aplicadas pela 
Entidade no período de doze meses findo em 31 de dezembro de 2018. Não são estimados impactos significativos 
nas demonstrações financeiras decorrentes da sua adoção. 
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2.2. Bases de Consolidação 

Os princípios de consolidação adoptados pelo Grupo Ramada na preparação das suas demonstrações financeiras 
consolidadas são os seguintes: 

a) Investimentos financeiros em subsidiárias 

As participações financeiras em empresas nas quais o Grupo Ramada detenha, directa ou indirectamente controlo, 
são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas pelo método de consolidação integral. O Grupo detém 
controlo das participadas nas situações em que cumulativamente preenche as seguintes condições: i) tem poder sobre 
a participada; ii) está exposta a, ou tem direito sobre, resultados variáveis por via do seu relacionamento com a 
participada; e iii) tem capacidade de utilizar o seu poder sobre a participada para afectar o montante dos seus 
resultados.  

Geralmente, presume-se que existe controlo quando o Grupo detém a maioria dos direitos de voto. Para suportar esta 
presunção e nos casos em que o Grupo não detém a maioria dos direitos de voto da investida, todos os factos e 
circunstâncias relevantes são tidos em conta nas avaliações sobre a existência de poder e controlo, tais como:  

(a) Acordos contratuais com outros detentores de direitos de voto;  

(b)  Direitos provenientes de outros acordos contratuais 

(c) Os direitos de voto existentes e potenciais 

O controlo é reavaliado pelo Grupo sempre que se verifiquem factos e circunstâncias que indiquem a ocorrência de 
alterações em uma ou mais das condições de controlo referidas acima.  

Sempre que necessário, são efectuados ajustamentos às demonstrações financeiras das subsidiárias para adequar 
as suas políticas contabilísticas às usadas pelo Grupo.  

Os saldos e transações e fluxos de caixa entre entidades do Grupo, bem como os ganhos não realizados em 
transações entre empresas do Grupo são eliminados. Perdas não realizadas são também eliminadas exceto se a 
transação revelar evidência de imparidade de um bem transferido.  

As políticas contabilísticas das subsidiárias são alteradas sempre que necessário de forma a garantir consistência 
com as políticas adotadas pelo Grupo. 

Uma alteração no interesse participativo numa subsidiária que não envolva perda de controlo é contabilizada como 
sendo uma transação entre acionistas. Se o Grupo perde o controlo sobre a subsidiária, os ativos correspondentes 
(incluindo goodwill), passivos, interesses que não controla e outros componentes de capital próprio são 
desreconhecidos e eventuais ganhos e perdas são reconhecidos na demonstração dos resultados.  

O interesse participativo retido é reconhecido ao justo valor no momento da perda de controlo.Nas situações em que 
o Grupo detém, em substância, o controlo de entidades criadas com um fim específico, ainda que não possua 
participações de capital diretamente nessas entidades, as mesmas são consolidadas pelo método de consolidação 
integral. 

Os ativos líquidos das subsidiárias consolidadas pelo método integral atribuíveis às ações ou partes detidas por 
pessoas estranhas ao Grupo são inscritos na demonstração da posição financeira consolidada na rubrica de 
Interesses que não controlam.  

Os interesses detidos por pessoas estranhas ao Grupo sobre o resultado líquido das subsidiárias são identificados e 
ajustados por dedução ao resultado atribuível aos acionistas do Grupo e inscritos na demonstração dos resultados 
consolidados na rubrica de Interesses que não controlam. O mesmo acontece na demonstração do rendimento 
integral. 

b) Investimentos financeiros em empresas associadas 

Os investimentos financeiros em empresas associadas (entendendo o Grupo como tal, as empresas onde exerce uma 
influência significativa, mas em que não detém o controlo ou o controlo conjunto das mesmas através da participação 
nas decisões financeiras e operacionais da Empresa – geralmente investimentos representando entre 20% a 50% do 
capital de uma empresa) são registados pelo método da equivalência patrimonial. 

De acordo com o método da equivalência patrimonial, os investimentos financeiros em empresas associadas são 
inicialmente contabilizados pelo custo de aquisição. As participações financeiras são posteriormente ajustadas 



Relatório e Contas 2018  

 VI. Demonstrações Financeiras Consolidadas 
  e Notas Anexas em 31 de Dezembro de 2018 

 (montantes expressos em Euros) 
 

16 
 

anualmente pelo valor correspondente à participação nos resultados líquidos das associadas por contrapartida de 
ganhos ou perdas do exercício. Adicionalmente, os dividendos destas empresas são registados como uma diminuição 
do valor do investimento, e a parte proporcional nas variações dos capitais próprios é registada como uma variação 
do capital próprio do Grupo. 

As diferenças entre o custo de aquisição e o justo valor dos activos e passivos identificáveis da associada na data de 
aquisição, se positivas, são mantidas no valor da rubrica “Investimentos em associadas e empreendimentos 
conjuntos”. Se essas diferenças forem negativas são registadas como proveito do exercício na rubrica “Ganhos / 
Perdas imputados de associadas e empreendimentos conjuntos” após reconfirmação do justo valor atribuído. 

É efectuada uma avaliação dos investimentos em associadas quando existem indícios de que o activo possa estar 
em imparidade, sendo registadas como custo as perdas por imparidade que se demonstrem existir. Quando as perdas 
por imparidade reconhecidas em exercícios anteriores deixam de existir são objecto de reversão. 

Quando a proporção do Grupo nos prejuízos acumulados da associada excede o valor pelo qual o investimento se 
encontra registado, o investimento é reportado por valor nulo, excepto quando o Grupo tenha assumido compromissos 
para com a associada, registando nesses casos uma provisão para fazer face a essas obrigações. 

Qualquer excesso do custo de aquisição de um investimento financeiro sobre a participação do Grupo no justo valor 
dos ativos, passivos e passivos contingentes identificados à data da aquisição da empresa associada/entidade 
controlada conjuntamente é reconhecido como goodwill, o qual é incluído no valor da participação financeira e a sua 
recuperação é avaliada anualmente como parte integrante do investimento financeiro. Se o custo de aquisição for 
inferior ao justo valor do valor líquido dos bens da associada/entidade controlada conjuntamente adquirida, a diferença 
é registada diretamente na demonstração dos resultados 

Os ganhos não realizados em transacções com empresas associadas são eliminados proporcionalmente ao interesse 
do Grupo na associada por contrapartida do investimento nessa mesma associada. As perdas não realizadas são 
similarmente eliminadas, mas somente até ao ponto em que a perda não evidencie que o activo transferido esteja em 
situação de imparidade.  

As políticas contabilísticas de associadas/entidades controladas conjuntamente são alteradas sempre que necessário, 
de forma a garantir consistência com as políticas adotadas pelo Grupo. Após a aplicação do método da equivalência 
patrimonial, o Grupo avalia a existência de indicadores de imparidade; caso existam, o Grupo calcula o valor 
recuperável do investimento e reconhece uma perda por imparidade se este for inferior ao valor contabilístico do 
investimento, na linha “Ganhos/Perdas em associadas e empreendimento conjuntos” da demonstração de resultados. 
Após a perda de influência significativa ou controlo conjunto, o Grupo reconhece inicialmente o investimento retido ao 
justo valor, e a diferença entre o valor contabilístico e o justo valor retido somado da receita da venda, é reconhecida 
na demonstração dos resultados. 

2.3. Combinação de negócios e Goodwill 

O método de aquisição é o método utilizado para reconhecer a entrada das subsidiárias do Grupo aquando da 
respetiva aquisição.No método de aquisição a diferença entre: (i) a retribuição transferida juntamente com os 
interesses que não controlam e com o justo valor dos interesses de capital próprio anteriormente detidos e (ii) a quantia 
líquida dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos, é reconhecida, à data da aquisição como 
goodwill, se positiva ou como ganho, se for negativa. 

A retribuição transferida é mensurada pelo justo valor calculado como sendo o valor agregado dos justos valores, à 
data de aquisição, dos ativos transferidos, passivos incorridos e instrumentos de capital próprio emitidos pelo Grupo. 
Para efeitos da determinação do goodwill/ganhos da combinação de negócios, a retribuição transferida é expurgada 
de qualquer parte da retribuição que respeite a outra transação (ex.: remuneração para prestação de serviços futuros 
ou para liquidação de relações pré-existentes) cuja margem é reconhecida separadamente em resultados. 

Sempre que uma combinação de negócios não está concluída na data de relato, serão ajustadas retrospetivamente, 
durante o período limite de doze meses a contar da data de aquisição, as quantias provisórias reconhecidas à data 
de aquisição e/ou reconhecidos ativos e passivos adicionais se novas informações forem obtidas sobre factos e 
circunstâncias que existiam à data da aquisição e que se tivessem sido conhecidos teriam resultado no 
reconhecimento desses ativos e passivos nessa data. 

A retribuição transferida inclui o justo valor, à data de aquisição, de qualquer retribuição contingente. Alterações 
subsequentes neste valor são reconhecidas: (i) como capital próprio se a retribuição contingente estiver classificada 
como capital próprio, (ii) como gastos ou rendimentos nos resultados ou como outro rendimento integral se a 
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retribuição contingente estiver classificada como ativo ou passivo financeiro no âmbito da IAS 39 e (iii) como gastos 
nos termos da IAS 37 ou outras normas aplicáveis, nos restantes casos; a não ser que ocorra dentro de período de 
remensuração (12 meses após a data de aquisição) e esteja relacionadas como situações anteriores à data de 
aquisição. 

Os custos relacionados com a aquisição não fazem parte da retribuição transferida pelo que não afetam a 
determinação do goodwill/ganho da combinação de negócios, sendo reconhecidos como gastos no exercício em que 
ocorrem. Na data de aquisição, são reavaliadas a classificação e designação de todos os ativos adquiridos e passivos 
transferidos, de acordo com as IFRS, com exceção das locações e contratos de seguro que são classificados e 
designados tendo por base os termos contratuais e condições à data do início do contrato. 

Os ativos que resultem de indemnizações contratuais por parte do vendedor relativas ao desfecho de contingências 
relacionadas, no todo ou em parte, com um passivo específico da entidade concentrada, passam a ter que ser 
reconhecidos e mensurados usando os mesmos princípios e pressupostos dos passivos relacionados. 

A determinação do justo valor dos ativos adquiridos e passivos assumidos tem em conta o justo valor dos passivos 
contingentes que resultem duma obrigação presente originada por um evento passado (se o justo valor puder ser 
medido de modo fiável), independentemente de ser expectável uma provável saída de fluxos. 

Para cada aquisição, o Grupo pode optar por mensurar os “interesses que não controlam” ao respetivo justo valor ou 
pela respetiva quota-parte nos ativos e passivos transferidos da adquirida. A opção por um ou outro método influencia 
a determinação da quantia de goodwill a reconhecer. Quando a combinação de negócios é efetuada em fases, o justo 
valor na data de aquisição anterior dos interesses detidos é remensurado para o justo valor na data em que o controlo 
é obtido, por contrapartida de resultados do período em que o controlo é atingido, afetando a determinação do goodwill. 

Considera-se que o goodwill tem vida útil indefinida pelo que não é amortizável sendo sujeito a testes de imparidade 
anualmente independentemente de haver ou não indicações de estar em imparidade. 

Para efeitos da realização dos testes de imparidade, o goodwill é alocado, à data da aquisição, a cada uma das 
unidades geradoras de caixa de que se espera beneficiem da combinação de negócios, independentemente dos 
restantes ativos e passivos também associados à unidade geradora de caixa. Quando a operação, ou parte dela, 
associada unidade geradora de caixa é alienada, o goodwill alocado é também desreconhecido e incluído no 
apuramento do ganho/perda da alienação, sendo calculado como base no seu valor relativo. 

As perdas por imparidade relativas a goodwill não podem ser revertidas. 

O goodwill relativo a investimentos em empresas sediadas no estrangeiro, adquiridas após 1 de janeiro de 2005, 
encontra-se registado na moeda de reporte dessas empresas, sendo convertido para euros à taxa de câmbio em vigor 
na data de balanço. 

Aquisições anteriores a 2010:  

Comparativamente ao tratamento acima descrito aplicável a partir de 1 de janeiro de 2010, existem as seguintes 
diferenças principais: 

 O custo de uma aquisição incluía os custos diretamente atribuíveis à aquisição pelo que afetavam a 
determinação do goodwill; 

 Os “interesses que não controlam” da adquirida (anteriormente designados “interesses minoritários”) eram 
mensurados apenas na sua quota-parte nos ativos líquidos identificáveis da adquirida mas não entravam 
para a determinação do goodwill/ganho da concentração; 

 Quando a combinação de negócios era efetuada em várias fases, o justo valor na data de aquisição anterior 
dos interesses detidos não era remensurado na data da obtenção de controlo pelo que o goodwill 
anteriormente reconhecido permanecia inalterado;  

 Qualquer valor de aquisição contingente era reconhecido apenas se o Grupo tivesse uma obrigação 
presente, o ex-fluxo fosse provável e a estimativa fosse fiavelmente determinável; alterações subsequentes 
neste valor eram reconhecidas como contrapartida de goodwill; 

Outras alterações em interesses em entidades controladas: 

A aquisição de interesses em entidades já consideradas é considerada uma transação entre detentores de capital e, 
consequentemente, ao contrário da aquisição de controlo por fases, não dá origem ao reconhecimento de qualquer 
goodwill ou ganho, sendo qualquer diferença entre o custo de aquisição e a quantia escriturada dos interesses que 
não controlam egistada diretamente no capital próprio. Da mesma forma, na alienação de interesses numa entidade 
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controlada sem perda de controlo, qualquer diferença entre o preço recebido dos interesses que não controlam e a 
quantia transferida para os mesmos é registada diretamente no capital próprio. 

2.4. Activos intangíveis 

Os activos intangíveis encontram-se registados ao custo de aquisição, deduzido das amortizações e das perdas por 
imparidade acumuladas. Os activos intangíveis só são reconhecidos se for provável que deles advenham benefícios 
económicos futuros para o Grupo, sejam controláveis pelo Grupo e se possa medir razoavelmente o seu valor. 

As despesas de desenvolvimento para as quais o Grupo demonstre capacidade para completar o seu 
desenvolvimento e iniciar a sua comercialização e/ou uso e relativamente às quais seja provável que o activo criado 
venha a gerar benefícios económicos futuros, são capitalizadas. As despesas de desenvolvimento que não cumpram 
estes critérios são registadas como custo no período em que são incorridas. 

Os custos internos associados à manutenção e ao desenvolvimento de software são registados como custos na 
demonstração dos resultados quando incorridos, excepto na situação em que estes custos estejam directamente 
associados a projectos para os quais seja provável a geração de benefícios económicos futuros para o Grupo. Nestas 
situações estes custos são capitalizados como activos intangíveis. 

As amortizações são calculadas, após o início de utilização dos bens, pelo método das quotas constantes em 
conformidade com o período de vida útil estimado para cada bem (genericamente 3 a 5 anos). 

2.5. Activos tangíveis 

Os activos tangíveis adquiridos até 1 de Janeiro de 2004 (data de transição para as Normas Internacionais de Relato 
Financeiro tal como adoptada pela União Europeia) e transferidos como consequência da cisão (Nota Introdutória) 
encontram-se registados ao seu “deemed cost”, o qual corresponde ao custo de aquisição, ou ao custo de aquisição 
reavaliado de acordo com os princípios contabilísticos geralmente aceites em Portugal até àquela data, deduzido das 
amortizações acumuladas e das perdas por imparidade acumuladas. 

Os activos tangíveis adquiridos após aquela data encontram-se registados ao custo de aquisição, deduzido das 
correspondentes amortizações e das perdas por imparidade acumuladas. 

As amortizações são calculadas, após os bens estarem em condições de serem utilizados, de uma forma sistemática 
em conformidade com o período de vida útil estimado para cada grupo de bens. 

As taxas de amortização utilizadas correspondem aos seguintes períodos de vida útil estimada: 

 

As despesas de conservação e reparação que não aumentem a vida útil dos activos nem resultem em benfeitorias ou 
melhorias significativas nos elementos dos activos tangíveis são registadas como custo do exercício em que são 
incorridas. 

Os activos tangíveis em curso representam imobilizado ainda em fase de construção, encontrando-se registados ao 
custo de aquisição deduzido de eventuais perdas por imparidade. Estes activos são amortizados a partir do momento 
em que os activos subjacentes estejam concluídos ou prontos para utilização. 

As mais ou menos valias resultantes da venda ou abate de activos tangíveis são determinadas como a diferença entre 
o preço de venda e o valor líquido contabilístico na data de alienação ou abate, sendo registadas na demonstração 
dos resultados.  

Tipo Anos

Edifícios e outras construções 10 a 50

Equipamento básico 2 a 15

Equipamento de transporte 2 a 10

Ferramentas e utensílios 4 a 14

Equipamento administrativo 2 a 10

Outros activos fixos 3 a 10
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2.6. Locações 

A determinação se um acordo é, ou contém, uma locação deve basear-se na substancia do acordo no inicio do acordo, 
que é a data mais antiga entre a data do acordo e a data do compromisso pelas partes em relação aos principais 
termos do acordo, com base em todos os factos e circunstancias. O acordo é, ou contém, uma locação se o 
cumprimento do acordo está dependente do uso de um ativo ou ativos específicos e o acordo transmite um direito de 
usar o ativo, mesmo que esse ativo não esteja explicitamente identificado no acordo. 

A duração da locação é a soma do período durante o qual a locação não pode ser cancelada com um período adicional 
que esteja previsto o locatário ter a opção de manter a locação e, no início do contrato, o Grupo tem uma certeza 
razoável que o locatário a vá exercer. 

Uma locação é classificada no início do acordo como locação financeira ou locação operacional. Uma locação que 
transfere substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à propriedade de um ativo para o Grupo é 
classificada como locação financeira. Locações financeiras são registadas no ativo pelo justo valor no ativo ou, se 
menor, ao valor atual dos pagamentos mínimos da locação. Os pagamentos mínimos da locação são repartidos entre 
o encargo financeiro e a redução do passivo pendente de forma a produzir uma taxa de juro periódica constante sobre 
o saldo remanescente do passive.  

Os encargos financeiros são registados na demonstração dos resultados como gastos financeiros. 

O ativo locado é depreciado durante a sua vida útil. No entanto, se não houver certeza razoável de que o locatário 
virá a obter a propriedade no fim do prazo da locação, o ativo é depreciado durante o prazo da locação ou da sua vida 
útil, dos dois o mais curto. 

Uma locação operacional é uma locação que não é financeira. Os pagamentos das locações operacionais são 
registados como gasto operacional na demostração dos resultados em linha reta durante o período da locação. 

2.7. Subsídios governamentais ou de outras entidades públicas 

Os subsídios recebidos no âmbito de programas de formação profissional ou subsídios à exploração, são registados 
na rubrica “Outros proveitos” da demonstração consolidada dos resultados do exercício em que são obtidos, 
independentemente da data do seu recebimento. 

Os subsídios atribuídos a fundo perdido para financiamento de activos tangíveis são registados na demonstração da 
posição financeira como “Outros empréstimos correntes” e “Outros empréstimos não correntes” relativamente às 
parcelas de curto prazo e de médio e longo prazo respectivamente, e reconhecidos na demonstração dos resultados 
proporcionalmente às amortizações dos activos tangíveis subsidiados. 

2.8. Imparidade dos activos, excepto Goodwill 

É efectuada uma análise de imparidade dos activos do Grupo sempre que seja identificado um evento ou alteração 
nas circunstâncias que indiquem que o montante pelo qual o activo se encontra registado possa não ser recuperável.  

Sempre que o montante pelo qual o activo se encontra registado é superior à sua quantia recuperável, é reconhecida 
uma perda por imparidade, registada na demonstração dos resultados na rubrica “Provisões e perdas por imparidade”.  

A quantia recuperável é a mais alta entre o preço de venda líquido e o valor de uso. O preço de venda líquido é o 
montante que se obteria com a alienação do activo, numa transacção entre entidades independentes e conhecedoras, 
deduzido dos custos directamente atribuíveis à alienação. O valor de uso é o valor presente dos fluxos de caixa futuros 
estimados que são esperados que surjam do uso continuado do activo e da sua alienação no final da sua vida útil. A 
quantia recuperável é estimada para cada activo, individualmente ou, no caso de não ser possível, para a unidade 
geradora de fluxos de caixa à qual o activo pertence. 

A reversão de perdas por imparidade reconhecidas em exercícios anteriores é registada quando se conclui que as 
perdas por imparidade reconhecidas anteriormente já não existem ou diminuíram. Esta análise é efectuada sempre 
que existam indícios que a perda por imparidade anteriormente reconhecida tenha revertido. A reversão das perdas 
por imparidade é reconhecida na demonstração dos resultados na rubrica “Provisões e perdas por imparidade”. Esta 
reversão da perda por imparidade é efectuada até ao limite da quantia que estaria reconhecida (líquida de amortização 
ou depreciação) caso a perda por imparidade não se tivesse registado em exercícios anteriores. 
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2.9. Encargos financeiros com empréstimos obtidos 

Os encargos financeiros relacionados com empréstimos obtidos são usualmente reconhecidos como custo na 
demonstração dos resultados do exercício de acordo com o princípio da especialização dos exercícios. 

Nos casos em que são contratados empréstimos com o fim específico de financiar activos, os juros correspondentes 
são capitalizados, fazendo parte do custo do activo. A capitalização destes encargos inicia-se após o início da 
preparação das actividades de construção, e cessa quando o activo se encontra pronto para utilização ou caso o 
projecto seja suspenso. 

2.10. Inventários 

As mercadorias e as matérias-primas, subsidiárias e de consumo são valorizadas ao custo médio de aquisição, 
deduzido do valor dos descontos de quantidade concedidos pelos fornecedores, o qual é inferior ao respectivo valor 
de mercado. 

Os produtos acabados e semiacabados, os subprodutos e os produtos e trabalhos em curso são valorizados ao custo 
de produção, que inclui o custo das matérias-primas incorporadas, mão-de-obra e gastos gerais de fabrico, e que é 
inferior ao valor de mercado.  

As empresas do Grupo procederam ao registo das correspondentes perdas por imparidade para reduzir, quando 
aplicável, os inventários ao seu valor realizável líquido ou ao preço de mercado. 

2.11. Provisões 

As provisões são reconhecidas quando, e somente quando, o Grupo (i) tenha uma obrigação presente (legal ou 
construtiva) resultante de um evento passado, (ii) seja provável que para a resolução dessa obrigação ocorra uma 
saída de recursos e (iii) o montante da obrigação possa ser razoavelmente estimado. As provisões são revistas na 
data de cada demonstração da posição financeira e ajustadas de modo a reflectir a melhor estimativa a essa data. 

As provisões para custos de reestruturação são reconhecidas pelo Grupo sempre que exista um plano formal e 
detalhado de reestruturação e que o mesmo tenha sido comunicado às partes envolvidas. 

Quando uma provisão é apurada tendo em consideração os fluxos de caixa necessários para liquidar tal obrigação, a 
mesma é registada pelo valor actual dos mesmos.  

2.12. Ativos e passivos financeiros 

O Grupo adotou no exercício de 2018 a IFRS 9 não tendo reexpressado a informação comparativa relativa ao exercício 
de 2017 que se encontra apresentada de acordo com a IAS 39. 

2.12.1 Política contabilística adotada a partir de 1 de janeiro de 2018 (IFRS 9) 

a. Ativos financeiros  

Reconhecimento inicial e mensuração 

No momento inicial, os ativos são classificados e subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao justo valor 
através do outro rendimento integral e ao justo valor através dos resultados. 

A classificação inicial dos ativos financeiros depende das caraterísticas contratuais dos fluxos de caxa e do modelo 
de negócio que o Grupo adota para os gerir. Com exceção das contas a receber de clientes que não contêm uma 
componente financeira significativa e para as quais o Grupo adota o expediente prático, o Grupo mensura no momento 
inicial um ativo financeiro ao seu justo valor adicionado, no caso de um ativo não classificado como de justo valor 
através dos resultados, dos custos de transação.  

As contas a receber de clientes que não contêm uma componente financeira significativa e para as quais o Grupo 
adota o expediente prático são mensuradas ao preço da transação determinado de acordo com a IFRS 15. 
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De forma a ser possível que um ativo financeiro seja classificado e mensurado ao custo amortizado ou ao justo valor 
através do outro rendimento integral, ele deve proporcionar fluxos de caixa que representem apenas reembolsos de 
capital e pagamentos de juros (“solely payments of principal and interest (SPPI)” sobre o capital em dívida. Esta 
avaliação, conhecida como o teste dos “fluxos de caixa apenas de reembolsos de capital e pagamentos de juros”, é 
realizada para cada instrumento financeiro.  

O modelo de negócio estabelecido para a gestão dos ativos financeiros diz respeito ao modo como o Grupo gere os 
ativos financeiros com vista a obter os fluxos de caixa. O modelo de negócio pode ser concebido para obter os fluxos 
de caixa contratuais, para alienar os ativos financeiros ou ambos.  

Compras ou vendas de ativos financeiros que exijam a entrega dos ativos dentro de um prazo estabelecido por 
regulação ou convenções no mercado em questão (“regular way trades”) são reconhecidos na data da negociação, 
isto é, na data em que o Grupo se compromete a comprar ou vender o ativo. 

 
Mensuração subsequente  

Para a sua mensuração subsequente, os ativos financeiros são classificados em quatro categorias: i) ativos financeiros 
ao custo amortizado (instrumentos de dívida); ii) ativos financeiros ao justo valor através do outro rendimento integral, 
com reciclagem dos ganhos e perdas acumulados (instrumentos de dívida); iii) ativos financeiros ao justo valor através 
do outro rendimento integral, sem reciclagem dos ganhos e perdas acumulados no momento do seu 
desreconhecimento (instrumentos de capital); e iv) ativos financeiros ao justo valor através dos resultados. 

 
i) Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida)  

O Grupo mensura os ativos financeiros ao custo amortizado se ambas as seguintes condições se encontrarem 
satisfeitas: 

 O ativo financeiro é detido no âmbito de um modelo de negócio cujo objetivo consiste em deter o ativo 
financeiro para obter os fluxos de caixa previstos contratualmente; 

e 

 Os termos contratuais do ativo financeiro dão origem, em datas definidas, a fluxos de caixa que 
correspondem apenas a reembolsos de capital e pagamentos de juros sobre o capital em dívida. 

Os ativos financeiros ao custo amortizado são mensurados subsequentemente através do método do juro efetivo e 
são sujeitos a imparidade. Os ganhos e perdas são registados nos resultados quando o ativo é desreconhecido, 
modificado ou esteja em imparidade. 

Os ativos financeiros que o Grupo mensura ao custo amortizado incluem as contas a receber de clientes e de outros 
devedores, os empréstimos a acionistas e partes relacionadas.  

 
ii) Ativos financeiros ao justo valor através do outro rendimento integral (instrumentos de dívida)  

O Grupo mensura os instrumentos de dívida ao justo valor através do outro rendimento integral se ambas as seguintes 
condições se encontrarem satisfeitas: 

 O ativo financeiro é detido no âmbito de um modelo de negócio cujo objetivo consiste em deter o ativo 
financeiro para obter os fluxos de caixa previstos contratualmente e os fluxos de caixa decorrentes da 
sua venda; 

e 

 Os termos contratuais do ativo financeiro dão origem, em datas definidas, a fluxos de caixa que 
correspondem apenas a reembolsos de capital e pagamentos de juros sobre o capital em dívida. 

No caso dos instrumentos de dívida mensurados ao justo valor através do outro rendimento integral, os juros obtidos, 
as diferenças de câmbio e as perdas e reversões de imparidade são registadas nos resultados e calculadas do mesmo 
modo dos ativos financeiros mensurados ao custo amortizado. As alterações de justo valor remanescentes são 
registadas no outro rendimento integral.  

No momento do desreconhecimento, as alterações no justo valor acumuladas no outro rendimento integral são 
transferidas (recicladas) para os resultados.   
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Em 31 de Dezembro de 2018, o Grupo não detinha ativos financeiros classificados nesta rubrica. 

 
iii) Ativos financeiros ao justo valor através do outro rendimento integral (instrumentos de capital)  

Aquando do reconhecimento inicial, o Grupo pode optar por classificar de forma irrevogável os instrumentos de capital 
detidos como instrumentos de capital designados ao justo valor através do outro rendimento integral quando eles 
satisfazem a definição de capital prevista na IAS 32 Instrumentos financeiros: Apresentação e não são detidos para 
negociação. A classificação é determinada instrumento a instrumento.  

Ganhos e perdas nestes ativos financeiros nunca são recicladas para os resultados. Os dividendos são registados 
como ganho financeiro nos resultados quando o direito a receber o pagamento do dividendo estiver estabelecido, 
exceto quando o Grupo beneficia desses dividendos como recuperação de parte do custo do ativo financeiro e, nesse 
caso, os dividendos são registados no outro rendimento integral. Os instrumentos de capital detidos como 
instrumentos de capital designados ao justo valor através do outro rendimento integral não são sujeitos a avaliação 
de imparidade.   

Em 31 de Dezembro de 2018, o Grupo não detinha ativos financeiros classificados nesta rubrica. 

 
iv) Ativos financeiros ao justo valor através da demonstração dos resultados. 

Os ativos financeiros ao justo valor através dos resultados incluem ativos financeiros detidos para negociação, ativos 
financeiros designados no momento de reconhecimento inicial como mensurados ao justo valor através dos 
resultados, ou os ativos financeiros que obrigatoriamente têm de ser mensuradas ao justo valor. Os ativos financeiros 
são classificados como detidos para negociação se foram adquiridos com a finalidade de ser vendido ou recomprado 
num prazo muito curto. Derivados, incluindo derivados embutidos separados, são também classificados como detidos 
para negociação exceto se foram designados como instrumentos de cobertura eficazes. 

Os ativos financeiros com fluxos de caixa que não correspondem apenas a reembolsos de capital e pagamentos de 
juros sobre o capital em dívida são mensurados ao justo valor independentemente do modelo de negócio subjacente. 
Não obstante o critério para a classificação dos instrumentos de dívida ao custo amortizado ou ao justo valor através 
do outro rendimento integral descrito acima, os instrumentos de dívida podem ser designados ao justo valor através 
dos resultados no momento do reconhecimento inicial se isso eliminar, ou reduzir significativamente uma incoerência 
na mensuração ou no reconhecimento. 

Ativos financeiros ao justo valor através da demonstração dos resultados são apresentados na Demonstração da 
Posição Financeira ao justo valor com as alterações líquidas no justo valor apresentadas nos resultados.  

  
Desreconhecimento  

Um ativo financeiro (ou, quando aplicável, uma parte do ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros 
ativos) é desreconhecido (ou seja, removido da Demonstração da Posição Financeira) quando: 

 Os direitos contratuais a receber fluxos de caixa resultantes do ativo financeiro expiram; 
ou 

 O Grupo transferiu os seus direitos contratuais a receber fluxos de caixa resultantes do ativo financeiro 
ou assumiu uma obrigação de pagar os fluxos de caixa recebidos na sua totalidade num curto prazo 
no âmbito de um acordo no qual o Grupo i) não tem qualquer obrigação de pagar quantias aos 
destinatários finais a menos que receba quantias equivalentes resultantes do ativo original; ii) está 
proibido pelos termos do contrato de transferência de vender ou penhorar o ativo original que não seja 
como garantia aos destinatários finais pela obrigação de lhes pagar fluxos de caixa; e  iii) o Grupo tem 
uma obrigação de remeter qualquer fluxo de caixa que receba em nome dos destinatários finais sem 
atrasos significativos;  
e 

 O Grupo transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou o Grupo não transferiu 
nem reteve substancialmente todos os ativos e benefícios do ativo mas transferiu o controlo sobre o 
ativo. 
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Quando o Grupo transfere os seus direitos de receber fluxos de caixa de um ativo ou é parte de um acordo que pode 
possibilitar o desreconhecimento, avalia se, e em que extensão, foram retidos os riscos e benefícios associados à 
titularidade do ativo. 

Quando não foram transferidos nem retidos substancialmente todos os riscos e benefícios decorrentes da propriedade 
de um ativo, nem transferido o controlo do ativo, o Grupo continua a reconhecer o ativo transferido na medida do seu 
envolvimento continuado. Nesse caso, o Grupo também reconhece o passivo correspondente, O ativo transferido e o 
passivo correspondente são mensurados numa base que reflete os direitos e obrigações que o Grupo reteve. 

Se o envolvimento continuado do Grupo assumir a forma de garantia prestada sobre o ativo transferido, a medida do 
envolvimento continuado é a menor entre o valor contabilístico original do ativo e a quantia máxima da retribuição 
recebida que o Grupo pode vir a pagar.  

Consequentemente, os saldos de clientes titulados por letras descontadas e não vencidas e as contas a receber 
cedidas em factoring à data de cada demonstração da posição financeira, com exceção das operações de “factoring 
sem recurso” (e para as quais seja inequívoco que são transferidos os riscos e benefícios inerentes a estas contas a 
receber) são reconhecidas nas demonstrações financeiras do Grupo até ao momento do seu recebimento. 

 
Imparidade de ativos financeiros 

O Grupo reconhece um ajustamento para as perdas de crédito esperadas para todos os instrumentos de dívida não 
mensurados ao justo valor através dos resultados. As perdas de crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os 
fluxos de caixa contratuais que sejam devidos e todos os fluxos de caixa que o Grupo espera receber, descontados a 
uma taxa próxima da taxa de juro efetiva original. Os fluxos de caixa que se esperam vir a receber incluem os fluxos 
de caixa resultantes de colaterais detidos ou de outras garantias de crédito que sejam parte integrante dos termos 
contratuais. 

As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em dois estágios. Para as situações onde não tenha existido um 
aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas incidem 
sobre perdas que possam vir a ser incorridas de incumprimentos que sejam de possível ocorrência nos próximos 12 
meses; Para as situações onde tenha existido um aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento 
inicial, a perda por imparidade é calculada para todas as perdas de crédito esperadas ao longo da duração do ativo, 
independentemente de quando ocorra o incumprimento.  

Para as contas a receber de clientes e contas a receber relativas a contratos com clientes, o Grupo adota a abordagem 
simplificada na determinação das perdas de crédito esperadas. 

Assim, o Grupo não monitoriza alterações no risco de crédito, mas ao invés reconhece uma perda por imparidade 
baseada na perda de crédito esperada ao longo da duração do ativo, a cada data de relato. O Grupo estabeleceu uma 
matriz de imparidade baseada os créditos que foram perdidos no passado, ajustada por fatores prospetivos 
específicos dos devedores e do ambiente económico. 
 

Para este efeito, os saldos de clientes e outros devedores foram segregados tendo em conta os respetivos perfis de 
risco e a antiguidade do incumprimento. Para os saldos a receber de empresas associadas e participadas, que não 
sejam considerados parte do investimento financeiro nessas empresas, a imparidade é avaliada atendendo a critérios 
de risco. 

Para todas as outras situações e naturezas de saldos a receber, o Grupo adota a abordagem geral do modelo de 
imparidade. As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em dois estágios. Para as situações onde não tenha 
existido um aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas 
incidem sobre perdas que possam vir a ser incorridas de incumprimentos que sejam de possível ocorrência nos 
próximos 12 meses; Para as situações onde tenha existido um aumento significativo no risco de crédito desde o 
reconhecimento inicial, a perda por imparidade é calculada para todas as perdas de crédito esperadas ao longo da 
duração do ativo, independentemente de quando ocorra o incumprimento, de acordo com as políticas de gestão de 
risco divulgadas na Nota 4. 

O Grupo considera que um ativo financeiro está em incumprimento quando está vencido a mais de 90 dias. 
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Porém, em certos casos, o Grupo pode também considerar que um ativo financeiro está em incumprimento quando 
exista informação interna e externa que indique que é improvável que o Grupo venha a receber a totalidade do crédito 
sem que tenha de acionar as garantias que possua. Um ativo financeiro é desreconhecido quando não há uma 
expetativa razoável de vir a recuperar os fluxos de caixa contratuais. 

 

b. Passivos financeiros  

 

Reconhecimento inicial e mensuração 

Os passivos financeiros são classificados, no momento de reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao justo 
valor através dos resultados, empréstimos, contas a pagar, ou derivados designados como instrumento de cobertura 
numa relação de cobertura eficaz.   

Todos os passivos financeiros são reconhecidos inicialmente ao justo valor e, no caso dos empréstimos e das contas 
a pagar, líquido dos custos de transação diretamente atribuíveis. 

Os passivos financeiros do Grupo, incluem contas a pagar a fornecedores e outros credores e empréstimos incluindo 
descobertos bancários. 

 
Mensuração subsequente  

A mensuração dos passivos financeiros depende da sua classificação inicial, como segue: 

Passivos financeiros ao justo valor através dos resultados  

Passivos financeiros ao justo valor através da demonstração dos resultados incluem os passivos financeiros detidos 
para negociação e os passivos financeiros que no momento de reconhecimento inicial foram assim designados. 

Os passivos financeiros são classificados como detidos para negociação se tiverem sido incorridos como a finalidade 
de serem recomprados no curto prazo. Esta categoria inclui derivados que não sejam designados como sendo 
instrumentos de cobertura numa relação de cobertura, tal como previsto na IFRS 9. Derivados embutidos separados 
são também classificados como detidos para negociação a não ser que sejam considerados instrumentos de cobertura 
eficazes. 

 
Ganhos e perdas em passivos detidos para negociação são registados na demonstração dos resultados.  

Os passivos financeiros que são classificados, no momento de reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao 
justo valor são assim designados no momento do reconhecimento inicial apenas se os critérios previstos na IFRS 9 
forem satisfeitos. O Grupo não designou qualquer passivo financeiro ao justo valor através da demonstração dos 
resultados. 

 
Passivos financeiros ao custo amortizado    

Esta é a categoria mais relevante para o Grupo. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos são 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado através da utilização do método do juro efetivo. Ganhos e perdas 
são registados na demonstração dos resultados quando os passivos são desreconhecidos e através da amortização 
decorrente do método do juro efetivo. 

O custo amortizado é calculado tendo em conta qualquer desconto ou prémio na aquisição e os honorários e outros 
custos que sejam parte integral da taxa de juro efetiva. O efeito do juro efetivo é registado nos gastos financeiros na 
demonstração dos resultados. 

Esta categoria geralmente é aplicável às contas a pagar a fornecedores e outros credores, e aos empréstimos 
incluindo empréstimos bancários e descobertos bancários. 

São também mensurados ao custo amortizado os passivos financeiros relacionados com factoring e locação 
financeira. 
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Os empréstimos sob a forma de papel comercial são classificados como passivos não correntes quando têm garantia 
de colocação por um prazo superior a um ano e é intenção do Conselho de Administração de utilizar este instrumento 
de financiamento por um prazo superior a um ano. 

 
Desreconhecimento  

Um passivo financeiro é desreconhecido quando a obrigação subjacente é satisfeita ou cancelada, ou expira. 

Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro da mesma contraparte e com termos substancialmente 
diferentes, ou os termos de um passivo financeiro são substancialmente modificados, a troca ou modificação são 
tratadas como um desreconhecimento do passivo financeiro original e o reconhecimento de um novo passivo. A 
diferença entre os respetivos valores contabilísticos é reconhecida na demonstração dos resultados. 

c. Compensação de instrumentos financeiros  

Ativos financeiros e passivos financeiros são compensados e o respetivo valor líquido é apresentado na demonstração 
da posição financeira se existir um direito presente de cumprimento obrigatório para compensar as quantias 
reconhecidas e existe a intenção de ou liquidar numa base líquida, ou realizar o ativo e liquidar simultaneamente o 
passivo. 

 

d. Instrumentos financeiros derivados e contabilidade de cobertura. 

Reconhecimento inicial e subsequente  

Quando entende relevante o Grupo utiliza instrumentos financeiros derivados, tais como contratos forward de taxas 
de câmbio, swaps de taxas de juros e contratos forward sobre matérias-primas, para cobrir os seus riscos de câmbio, 
de juro, e de preços de matérias-primas, respetivamente. Tais instrumentos financeiros derivados são inicialmente 
registados ao justo valor na data em que o derivado é contratado e são subsequentemente mensurados ao justo valor. 
Os derivados são apresentados no ativo quando o seu justo valor é positivo e no passivo quando o seu justo valor é 
negativo. 

 
Em termos de contabilidade de cobertura, as coberturas são classificadas como: 

• Cobertura de justo valor quando a finalidade é cobrir a exposição a alterações de justo valor de um ativo ou passivo 
registado ou de um compromisso do Grupo não registado. 

• Cobertura de fluxos de caixa quando a finalidade é cobrir a exposição à variabilidade dos fluxos de caixa decorrente 
de um risco específico associado à totalidade ou a uma componente de um ativo ou passivo registado ou a uma 
transação prevista de ocorrência altamente provável ou o risco de câmbio associado a um compromisso do Grupo 
não registado 

• Cobertura de um investimento líquido numa unidade operacional estrangeira. 

No início da relação de cobertura, o Grupo formalmente designa e documenta a relação de cobertura para a qual 
pretende aplicar a contabilidade de cobertura bem como a finalidade de gestão e estratégia dessa cobertura. 

A documentação inclui a identificação do instrumento de cobertura, o item ou transação coberta, a natureza do risco 
a ser coberto e o modo como o Grupo avalia se a relação de cobertura cumpre com os requisitos de contabilidade de 
cobertura (incluindo a sua análise das fontes de ineficácia da cobertura e a forma como determina a taxa de cobertura). 
O relacionamento de cobertura é qualificável para contabilidade de cobertura se satisfaz todos os seguintes requisitos 
de eficácia da cobertura: 

 
i) Existe uma relação económica entre o item coberto e o instrumento de cobertura; 
ii) O efeito do risco de crédito não domina as alterações de valor que resultam dessa  

relação económica; e 
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iii) O rácio de cobertura do relacionamento de cobertura é o mesmo que o que resulta da quantidade do 
item coberto que uma entidade cobre efetivamente e da quantidade do instrumento de cobertura que 
a entidade utiliza efetivamente para cobrir essa quantidade do item coberto. 

Os relacionamentos de cobertura que satisfaçam os critérios de elegibilidade acima, são contabilizados, como segue: 

 
Cobertura de justo valor 

A alteração no justo valor do instrumento de cobertura é registada na demonstração dos resultados. A alteração no 
justo valor do item coberto atribuível ao risco coberto é registada como parte do valor contabilístico do item coberto e 
também é registada na demonstração dos resultados.  

Para cobertura de justo valor de itens mensurados ao custo amortizado, qualquer ajustamento ao valor contabilístico 
é amortizado na demostração dos resultados pelo período remanescente da cobertura usando o método do juro 
efetivo. A amortização através do método do juro efetivo inicia-se quando existe o ajustamento e nunca mais tarde do 
momento no qual o item coberto deixa de ser ajustado pelas alterações no justo valor atribuíveis ao risco que está 
sendo coberto. 

Se o item coberto é desreconhecido, o justo valor por amortizar é registado imediatamente na demonstração dos 
resultados. 

Quando um compromisso não registado é designado como item coberto, as alterações acumuladas subsequentes no 
justo valor do compromisso do Grupo atribuíveis ao risco coberto são reconhecidas como um ativo ou passivo e o 
correspondente ganho ou perda registado na demonstração dos resultados. 

 
Cobertura de fluxos de caixa  

A parcela eficaz do ganho ou perda no instrumento de cobertura é reconhecida no Outro rendimento integral na 
reserva de cobertura de fluxos de caixa, enquanto que a parcela ineficaz é reconhecida imediatamente na 
demonstração dos resultados. A reserva de cobertura de fluxos de caixa é ajustada para o menor dos valores entre o 
ganho ou perda acumulada no instrumento de cobertura e a alteração acumulada no justo valor do item coberto. 

O Grupo usa contratos de forward de taxas de câmbio para cobrir a exposição ao risco cambial em transações 
esperadas e compromissos assumidos, tal como usa contratos forward de matérias primas para cobrir a exposição à 
volatilidade dos preços das matérias-primas. A parcela ineficaz relacionada com os contratos de taxas de câmbio é 
reconhecida na demonstração de resultados e a parcela ineficaz relacionada com os contratos de matérias primas é 
reconhecida na demonstração de resultados. 

O Grupo designa apenas o elemento à vista dos contratos forward como instrumento de cobertura. O elemento forward 
é reconhecido no Outro rendimento integral e acumulado numa componente separada de capital próprio. 

As quantias acumuladas no Outro rendimento integral são contabilizadas em função da natureza da relação de 
cobertura respetiva. Se a relação de cobertura subsequentemente se traduz no registo de um item não financeiro, a 
quantia acumulada é removida da componente separada de capital próprio e incluída no custo inicial ou valor 
contabilístico do ativo ou passivo coberto. Tal não é um ajustamento de reclassificação e não deve ser registado no 
Outro rendimento integral do período. Isto também é aplicável quando uma transação esperada coberta de um ativo 
não financeiro ou de um passivo não financeiro se converte num compromisso do Grupo sujeito a contabilidade de 
cobertura.  

Para quaisquer outras coberturas de fluxos de Caixa, a quantia acumulada no Outro rendimento integral é 
reclassificada para a demonstração dos resultados como um ajustamento de reclassificação no mesmo período ou 
períodos durante os quais os fluxos de caixa cobertos afetam a demonstração dos resultados 

Se a contabilidade de cobertura de fluxos de caixa for interrompida, a quantia acumulada no Outro rendimento integral 
deve permanecer se se esperar que os fluxos de Caixa futuros cobertos ainda ocorram. Caso contrário, a quantia 
acumulada é reclassificada imediatamente para a demonstração dos resultados como um ajustamento de 
reclassificação. Após a interrupção, assim que os fluxos de caixa coberto ocorram, qualquer quantia acumulada 
remanescente no Outro rendimento integral deve ser contabilizada de acordo com a natureza da transação subjacente 
como descrito acima.  
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Cobertura de um investimento líquido numa unidade operacional estrangeira  

Cobertura de um investimento líquido numa unidade operacional estrangeira, incluindo a cobertura de items 
monetários que sejam contabilizados como integrantes do investimento líquido, são contabilizados de modo similar 
ao da cobertura de fluxos de caixa. 

Qualquer ganho ou perda no instrumento de cobertura relativo à parcela eficaz da cobertura é  registada no Outro 
rendimento integral enquanto que os ganhos ou perdas relativos à parcela ineficaz são registados na demonstração 
dos resultados. No momento da alienação da operação no estrangeiro, o valor acumulado dos ganhos e perdas 
contabilizados no capital próprio são transferidos para a demonstração dos resultados.  

2.12.2 Politica contabilística adotada até 31 de dezembro de 2017 (IAS 39): 

O Grupo classifica os instrumentos financeiros nas categorias apresentadas e reconciliadas com a demonstração da 
posição financeira consolidada conforme indicado na Nota 5.  

Investimentos 

Os investimentos detidos pelo Grupo são classificados como segue: 

 Investimentos detidos até ao vencimento, designados como activos financeiros não derivados com 
pagamentos fixados ou determináveis e maturidade fixada, e relativamente aos quais existe a intenção 
positiva e a capacidade de deter até à maturidade. Estes investimentos são classificados como activos não 
correntes, excepto se o seu vencimento for inferior a 12 meses da data da demonstração da posição 
financeira. 

 Investimentos registados ao justo valor através de resultados fazem parte de uma carteira de instrumentos 
financeiros geridos com o objectivo de obtenção de lucros no curto prazo e são classificados como activos 
correntes. Esta categoria divide-se em duas subcategorias: “activos financeiros detidos para negociação” e 
“Investimentos mensurados ao justo valor através de resultados”. Os instrumentos derivados são também 
classificados como detidos para negociação, excepto se estiverem afectos a operações de cobertura. 

 Investimentos disponíveis para venda, designados como todos os restantes investimentos que não sejam 
considerados como detidos até à maturidade ou registados ao justo valor através de resultados, sendo 
classificados como activos não correntes, excepto se o Conselho de Administração tiver a intenção de 
alienar o investimento num período inferior a 12 meses da data da demonstração da posição financeira.  

Os investimentos são inicialmente registados pelo seu valor de aquisição, que é o justo valor do preço pago, sendo 
que no caso dos investimentos detidos até à maturidade e investimentos disponíveis para venda são incluídas no 
valor do activo as despesas de transacção. 

Após o reconhecimento inicial, os investimentos mensurados a justo valor através de resultados e os investimentos 
disponíveis para venda são reavaliados pelos seus justos valores por referência ao seu valor de mercado à data da 
demonstração da posição financeira, sem qualquer dedução relativa a custos de transacção que possam vir a ocorrer 
até à sua venda. Os investimentos em instrumentos de capital próprio que não sejam cotados e para os quais não 
seja possível estimar com fiabilidade o seu justo valor, são mantidos ao custo de aquisição deduzido de eventuais 
perdas por imparidade. Os investimentos detidos até à maturidade são mensurados pelo custo amortizado usando o 
método da taxa de juro efectiva. 

Os ganhos ou perdas provenientes de uma alteração no justo valor dos investimentos disponíveis para venda são 
registados no capital próprio, na rubrica de “Reserva de cobertura” incluída na rubrica “Outras Reservas” até o 
investimento ser vendido ou recebido ou até que o justo valor do investimento se situe abaixo do seu custo de 
aquisição e que tal corresponda a uma perda por imparidade, momento em que a perda acumulada é transferida para 
a demonstração dos resultados. 

Todas as compras e vendas destes investimentos são reconhecidas à data da assinatura dos respectivos contratos 
de compra e venda, independentemente da sua data de liquidação financeira. 

Dívidas de terceiros 

As dívidas de terceiros, que não vencem juros, são registadas pelo seu valor nominal deduzido de eventuais perdas 
por imparidade para que as mesmas reflictam o seu valor presente realizável líquido. 

As perdas por imparidade são registadas em sequência de eventos ocorridos que indiquem, objectivamente e de 
forma quantificável, que a totalidade ou parte do saldo em dívida não será recebido. Para tal, cada empresa do Grupo 
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tem em consideração informação de mercado que demonstre que o terceiro está em incumprimento das suas 
responsabilidades bem como informação histórica dos saldos vencidos e não recebidos. 

As perdas por imparidade reconhecidas correspondem à diferença entre o montante escriturado do saldo a receber e 
respectivo valor actual dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa de juro efectiva inicial que, nos 
casos em que se perspective um recebimento num prazo inferior a um ano, é considerada nula por se considerar 
imaterial o efeito do desconto. 

Empréstimos 

Os empréstimos são registados no passivo pelo seu valor nominal deduzido dos custos de transacção que sejam 
directamente atribuíveis à emissão desses passivos. Os encargos financeiros são calculados de acordo com a taxa 
de juro efectiva e contabilizados na demonstração dos resultados do período de acordo com o princípio da 
especialização dos exercícios. A parcela do juro efectivo relativa a comissões com a emissão de empréstimos é 
adicionada ao valor contabilístico dos empréstimos caso não sejam liquidados durante o exercício. 

Sempre que existe direito legal ou contratual de compensar ou liquidar simultaneamente activos e passivos e o 
Conselho de Administração pretenda efectuar tal compensação ou liquidação simultânea, os mesmos são 
compensados, e apresentados na demonstração da posição financeira pelo seu montante líquido. 

Contas a pagar e outras dívidas a terceiros 

As contas a pagar, que não vencem juros, são registadas pelo seu valor nominal, que é substancialmente equivalente 
ao seu justo valor. 

Instrumentos derivados 

O Grupo poderá utilizar instrumentos derivados na gestão dos seus riscos financeiros como forma de garantir a 
cobertura desses riscos, não sendo utilizados instrumentos derivados com o objectivo de especulação. 

Os critérios utilizados pelo Grupo para classificar os instrumentos derivados como instrumentos de cobertura de fluxos 
de caixa são os seguintes: 

 Espera-se que a cobertura seja altamente eficaz ao conseguir a compensação de alterações nos fluxos de 
caixa atribuíveis ao risco coberto; 

 A eficácia da cobertura pode ser fiavelmente mensurada; 

 Existe adequada documentação sobre a transacção a ser coberta no início da cobertura; 

 A transacção objecto de cobertura é altamente provável. 

Os instrumentos de cobertura de taxa de juro e de câmbio são registados pelo seu justo valor. As alterações de justo 
valor destes instrumentos são reconhecidas directamente nos capitais próprios na rubrica “Outras Reservas” na parte 
em que essa cobertura se revele eficaz, sendo transferidas para a demonstração dos resultados no mesmo período 
em que o instrumento objecto de cobertura afecta resultados.  

Caso os instrumentos derivados não se enquadrem nos requisitos acima indicados para classificação como 
instrumentos de cobertura, apesar de inicialmente contratados para esse fim, as variações no seu justo valor são 
reconhecidas directamente na demonstração dos resultados.  

A contabilização de cobertura de instrumentos derivados é descontinuada quando o instrumento se vence ou é 
vendido. Nas situações em que o instrumento derivado deixe de ser qualificado como instrumento de cobertura, as 
diferenças de justo valor acumuladas até então, que se encontram registadas em capital próprio na rubrica “Outras 
reservas”, são transferidas para resultados do período, ou adicionadas ao valor contabilístico do activo a que as 
transacções objecto de cobertura deram origem, e as reavaliações subsequentes são registadas directamente nas 
rubricas da demonstração dos resultados.  

Quando existam derivados embutidos em outros instrumentos financeiros ou outros contratos, os mesmos são 
tratados como derivados separados nas situações em que os riscos e características não estejam intimamente 
relacionados com os contratos de acolhimento e nas situações em que os contratos não sejam apresentados pelo seu 
justo valor com os ganhos ou perdas não realizadas registadas na demonstração dos resultados.  
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Passivos financeiros e instrumentos de capital próprio 

Os passivos financeiros e os instrumentos de capital próprio são classificados de acordo com a substância contratual 
da transacção. São considerados instrumentos de capital próprio os que evidenciam um interesse residual nos activos 
do Grupo após dedução dos passivos, sendo registados pelo valor recebido, líquido dos custos suportados com a sua 
emissão. 

Acções próprias 

As acções próprias são contabilizadas pelo seu valor de aquisição como um abatimento ao capital próprio. Os ganhos 
e perdas inerentes à alienação das acções próprias são registadas em “Outras reservas”, não afectando o resultado 
do exercício. 

Letras descontadas e contas a receber cedidas em “factoring” 

O Grupo desreconhece activos financeiros das suas demonstrações financeiras, unicamente quando o direito 
contratual aos fluxos de caixa inerentes a tais activos já tiver expirado, ou quando o Grupo transfere substancialmente 
todos os riscos e benefícios inerentes à posse de tais activos para uma terceira entidade. Se o Grupo retiver 
substancialmente os riscos e benefícios inerentes à posse de tais activos, continua a reconhecer nas suas 
demonstrações financeiras os mesmos, registando no passivo na rubrica de “Empréstimos” a contrapartida monetária 
pelos activos cedidos classificando os fluxos de caixa associados como de financiamento. 

Consequentemente, os saldos de clientes titulados por letras descontadas e não vencidas e as contas a receber 
cedidas em factoring sem recurso à data de cada demonstração da posição financeira são reconhecidas nas 
demonstrações financeiras do Grupo até ao momento do seu recebimento. 

Caixa e equivalentes de caixa 

Os montantes incluídos na rubrica da demonstração da posição financeira “Caixa e equivalentes de caixa” 
correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários, depósitos a prazo e outras aplicações de tesouraria, 
vencíveis a menos de três meses, e que possam ser imediatamente mobilizáveis sem risco significativo de alteração 
de valor. 

Ao nível da demonstração dos fluxos de caixa, a rubrica “Caixa e equivalentes de caixa” compreende também os 
descobertos bancários incluídos na rubrica do passivo corrente “Outros empréstimos”. 
 

2.13. Activos e passivos contingentes 

Os activos contingentes são possíveis activos que surgem de acontecimentos passados e cuja existência somente 
será confirmada pela ocorrência, ou não, de um ou mais eventos futuros incertos não totalmente sob o controlo do 
Grupo.  

Os activos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações financeiras do Grupo mas unicamente objecto de 
divulgação quando é provável a existência de um benefício económico futuro. 

Os passivos contingentes são definidos pelo Grupo como (i) obrigações possíveis que surjam de acontecimentos 
passados e cuja existência somente será confirmada pela ocorrência, ou não, de um ou mais acontecimentos futuros 
incertos não totalmente sob o controlo do Grupo ou (ii) obrigações presentes que surjam de acontecimentos passados 
mas que não são reconhecidas porque não é provável que um exfluxo de recursos que incorpore benefícios 
económicos seja necessário para liquidar a obrigação ou a quantia da obrigação não pode ser mensurada com 
suficiente fiabilidade. 

Os passivos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações financeiras do Grupo, sendo os mesmos objecto 
de divulgação, a menos que a possibilidade de uma saída de fundos afectando benefícios económicos futuros seja 
remota, caso este em que não são sequer objecto de divulgação. 

2.14. Imposto sobre o rendimento  

O imposto sobre o rendimento do exercício é calculado com base nos resultados tributáveis das empresas incluídas 
na consolidação e considera a tributação diferida.  
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O imposto corrente sobre o rendimento é calculado com base nos resultados tributáveis das empresas incluídas na 
consolidação de acordo com as regras fiscais em vigor, considerando a taxa anual efectiva de imposto estimada e de 
acordo com as regras fiscais em vigor no local e sede de cada empresa. 

Os impostos diferidos são calculados com base no método da responsabilidade de balanço e reflectem as diferenças 
temporárias entre o montante dos activos e passivos para efeitos de reporte contabilístico e os respectivos montantes 
para efeitos de tributação. Os impostos diferidos activos e passivos são calculados e anualmente avaliados utilizando 
as taxas de tributação em vigor ou anunciadas para estarem em vigor à data expectável da reversão das diferenças 
temporárias. 

Os activos por impostos diferidos são reconhecidos unicamente quando existem expectativas razoáveis de lucros 
fiscais futuros suficientes para a sua utilização, ou nas situações em que existam diferenças temporárias tributáveis 
que compensem as diferenças temporárias dedutíveis no período da sua reversão. No final de cada período é 
efectuada uma revisão desses impostos diferidos, sendo os mesmos reduzidos sempre que deixe de ser provável a 
sua utilização futura. 

Os impostos diferidos são registados como custo ou proveito do exercício, excepto se resultarem de valores registados 
directamente em capital próprio, situação em que o imposto diferido é também registado na mesma rubrica. 

2.15. Rédito de contratos com clientes 

2.15.1 Política contabilística adotada a partir de 1 de janeiro de 2018 (IFRS 15) 

 

O rédito de contratos com clientes é registado quando o controlo dos bens e serviços é transferido para os clientes 
por uma quantia correspondente à retribuição que o Grupo espera receber em troca de tais bens ou serviços.  

 

O Grupo é atua geralmente como “principal” nos seus acordos com clientes, porque tipicamente o Grupo controla os 
bens e serviços antes de os transferir para os clientes.  

Os julgamentos mais significativos, estimativas e pressupostos relacionados com o rédito de contratos com clientes 
encontram-se divulgados nas Notas 14 e 34.  

Venda de produtos  

O rédito da venda de produtos é reconhecido no momento em que o controlo sobre o bem é transferido para o cliente, 
o que geralmente acontece no momento da entrega do produto. O tempo de crédito concedido varia entre 0 e 120 
dias, após a faturação. 

 

Para cada contrato, o Grupo avalia se existem outros compromissos no contrato que sejam obrigações de 
desempenho distintas e para as quais uma parte do preço da transação deva ser alocada (por exemplo, garantias e 
créditos de fidelização). Na determinação do preço da transação, o Grupo tem em conta eventuais retribuições 
variáveis, a existência, ou não, de uma componente significativa de financiamento, de retribuições a receber não-
monetárias e eventualidade de existirem retribuições a pagar ao cliente. 

 
(i) Retribuição variável  

 

Se a retribuição prevista num contrato incluir uma componente variável, o Grupo estima a quantia que considera vir a 
ter o direito de receber em troca da transferência dos bens para o cliente. A componente variável é estimada no início 
do contrato e é restringida em caso de incerteza até que seja altamente provável que não ocorra uma reversão 
significativa do rédito reconhecido quando a incerteza associada à componente de retribuição variável seja finalmente 
dissipada. 
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Direito de devolução 

Alguns contratos conferem ao cliente o direito a devolver os produtos dentro de um determinado prazo. Tendo em 
conta a informação histórica, o Grupo estima a quantia dos bens que não irão ser devolvidos.  

 

Os requisitos da IFRS 15 quanto a restringir as quantias de retribuição variável estimada são também aplicáveis para 
determinar o valor das devoluções a considerar no preço da transação.  

 
Descontos de quantidade  

O Grupo proporciona pontualmente descontos retrospetivos de volumes a alguns clientes quando uma determinada 
quantidade de compras em determinado período excede um determinado limite previsto no contrato. Os descontos 
são registados a crédito da respetiva conta a receber do cliente. Para estimar a retribuição variável associada ao valor 
esperado de descontos de quantidade a concede, o Grupo baseia-se em dados históricos relativos a cada cliente. 

 

Os requisitos da IFRS 15 quanto a restringir as quantias de retribuição variável estimada são também aplicáveis, e o 
Grupo regista um passivo relacionado com o valor a conceder de descontos. 
 

(ii) Componente financeira significativa  

 

Fazendo uso do expediente prático previsto na IFRS 15, o Grupo não ajusta o valor da retribuição pelo efeito financeiro 
quando tem a expetativa, no momento inicial, que o período entre a transferência do bem ou serviço para o cliente e 
o momento em que o cliente paga o bem ou o serviço é menor do que um ano.  

 

O mesmo acontece quando o Grupo recebe adiantamentos de curto-prazo dos seus clientes – neste caso, também o 
valor da retribuição não é ajustado pelo efeito financeiro. 

 

No caso em que o Grupo recebe adiantamento de longo prazo dos seus clientes, o preço da transação desses 
contratos é descontado usando uma taxa que reflita o que aconteceria na transação autónoma de financiamento entre 
o Grupo e os seus clientes no momento inicial do contrato, de modo a levar em consideração a componente financeira 
significativa. 
 

Ativos contratuais 

 

Ativos de contratos com clientes 
Um ativo de contrato com clientes é um direito a receber uma retribuição em troca de bens ou serviços transferidos 

para o cliente. Se o Grupo entrega os bens ou presta os serviços a um cliente antes do cliente pagar a retribuição ou 

antes da retribuição ser devida, o ativo contratial corresponde ao valor da retribuição que é condicional. 

 
Contas a receber de clientes  
Uma conta a receber representa o direito incondicional (ou seja, apenas depende da passagem de tempo até que a 

retribuição seja devida) do Grupo em receber a retribuição – Ver nota 14.  

 
Passivos de contratos com clientes 
Um passivo de contratos com clientes é a obrigação de transferir bens ou serviços para os quais o Grupo recebeu (ou 

tem direito a receber) uma retribuição de um cliente. Se o cliente paga a retribuição antes que o Grupo transfira os 

bens ou serviços, um passivo contratual é registado quando o pagamento é efetuado ou quando é devido (dependendo 

do que aconteça primeiro). Os passivos contratuais são reconhecidos como rédito quando o Grupo executa as suas 

obrigações de desempenho contratuais.  
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Ativos e passivos relativos a direitos de devolução  

 
Ativos relacionados com o direito a devolução  
Ativos relacionados com o direito a devolução correspondem ao direito do Grupo em recuperar os bens que se estima 

sejam devolvidos pelos seus clientes. O ativo é mensurado ao seu anterior custo de inventário, deduzido dos gastos 

estimados para recuperar os bens, incluindo as perdas potenciais de valor dos bens devolvidos. O Grupo atualiza 

regularmente a mensuração dos ativos nestas circunstâncias revendo o valor estimado de devoluções tal como 

desvalorizações adicionais dos bens devolvidos.  

 
Passivos relacionados com o direito a devolução  

Um passivo relacionado com o direito a devolução é a obrigação de reembolsar total ou parcialmente a retribuição 
recebida (ou a receber) do cliente e é mensurada pela quantia que o Grupo estima vir a reembolsar ao cliente. 

O Grupo atualiza a estimativa de passivos a reembolsar (e a corresponde alteração nos preços de transação) no final 
de cada período de relato – ver acima considerações acerca da retribuição variável.  

 
Custos de obtenção de um contrato 
O Grupo paga comissões aos seus empregados por cada contrato que obtêm para vender equipamento conjugado 

com os serviços de instalação. O Grupo optou pelo expediente prático previsto na IFRS 15 que possibilita que os 

custos sejam imediatamente registados nas demonstrações dos resultados (em gastos de pessoal e em custos das 

vendas) porque o período da sua amortização que em alternativa seira usado caso fosse registado no ativo seria de 

um ano ou menos. 
 

2.15.2 Politica contabilística adotada até 31 de dezembro de 2017 (IAS 18): 

O rédito proveniente da venda de bens apenas é reconhecido na demonstração dos resultados quando (i) são 
transferidos para o comprador os riscos e vantagens significativos da propriedade dos bens, (ii) não seja mantido um 
envolvimento continuado de gestão com grau geralmente associado com a posse ou o controlo efectivo dos bens 
vendidos, (iii) a quantia do rédito possa ser fiavelmente mensurada, (iv) seja provável que os benefícios económicos 
associados com as transacções fluam para o Grupo e (v) os custos incorridos ou a serem incorridos referentes à 
transacção possam ser fiavelmente mensurados. As vendas são reconhecidas líquidas de impostos, descontos e 
outros custos inerentes à sua concretização, pelo justo valor do montante recebido ou a receber. 

Os proveitos decorrentes da actividade de soluções de armazenagem, são reconhecidas pelo método da percentagem 
de acabamento, segundo o qual o rédito é reconhecido com base na percentagem de acabamento da transacção, 
desde que todas as seguintes condições sejam satisfeitas: 

 O montante do rédito pode ser mensurado com fiabilidade; 

 É provável que benefícios económicos futuros associados à transacção fluam para a Empresa; 

 Os custos incorridos ou a incorrer com a transacção podem ser mensurados com fiabilidade; 

 A fase de acabamento da transacção/serviço pode ser mensurada com fiabilidade. 

Os dividendos são reconhecidos como proveitos na demonstração dos resultados do exercício em que é decidida a 
sua atribuição. 

As restantes receitas e despesas são registadas de acordo com o princípio da especialização de exercícios pelo qual 
estas são reconhecidas na medida em que são geradas, independentemente do momento em que são recebidas ou 
pagas. As diferenças entre os montantes recebidos e pagos e as correspondentes receitas e despesas geradas são 
registadas nas rubricas de acréscimos e diferimentos incluídas nas rubricas “Outros activos correntes” e “Outros 
passivos correntes”. 



Relatório e Contas 2018  

 VI. Demonstrações Financeiras Consolidadas 
  e Notas Anexas em 31 de Dezembro de 2018 

 (montantes expressos em Euros) 
 

33 
 

2.16. Propriedades de investimento 

As propriedades de investimento, correspondentes a activos detidos com a finalidade de obtenção de rendas ou 
apreciação de capital, são mensuradas ao seu valor de custo, incluindo custos de transacção. As propriedades de 
investimento detidas em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 são constituídas por terrenos detidos com o objectivo da 
obtenção de rendas, não sendo detidos para fins administrativos ou para venda no decurso da actividade corrente do 
Grupo.  

2.17. Activos não correntes detidos para venda 

Incluem-se nesta categoria os ativos ou grupo de ativos cujo respetivo valor seja realizável através de uma transação 
de venda ou, conjuntamente, como um grupo numa transação única, e os passivos diretamente associados a estes 
ativos que sejam transferidos na mesma transação. Os ativos e passivos nesta situação são mensurados ao mais 
baixo valor entre o respetivo valor contabilístico e o justo valor deduzido dos custos de vender.  

Para que esta situação se verifique é necessário que a venda seja muito provável (sendo expectável que se concretize 
num prazo inferior a 12 meses), e que o ativo esteja disponível para venda imediata nas atuais condições, para além 
de que o Grupo se tenha comprometido na sua venda. A amortização dos ativos nestas condições cessa a partir do 
momento em que são classificados como detidos para venda e são apresentados como correntes em linhas próprias 
do ativo, passivo e capital próprio.  

Uma unidade operacional descontinuada é um componente (unidades operacionais e fluxos de caixa que podem ser 
claramente distinguidos, operacionalmente e para finalidades de relato financeiro, do resto da entidade) de uma 
entidade que ou foi alienada ou está classificada como detida para venda, e: 

 representa uma importante linha de negócios ou área  
 geográfica de operações separada; 
 é parte integrante de um único plano coordenado  
 para alienar uma importante linha de negócios ou área  
 geográfica de operações separada; ou 
 é uma subsidiária adquirida exclusivamente com vista  
 à revenda. 

Os resultados das unidades operacionais descontinuadas são apresentados como uma quantia única na 
demonstração dos resultados, compreendendo os lucros ou prejuízos após os impostos das unidades operacionais 
descontinuadas, adicionados dos ganhos ou perdas após os impostos reconhecidos na mensuração pelo justo valor 
menos os custos de vender ou na alienação de ativos ou de grupo(s) para alienação que constituam a unidade 
operacional descontinuada. Os saldos e transações entre operações continuadas e operações descontinuadas são 
eliminados na extensão que representem as operações que deixarão de ser levadas a cabo pelo Grupo. 

Não existem activos nestas condições em 31 de Dezembro de 2018 e 2017. 

2.18. Saldos e transacções expressos em moeda estrangeira 

Todos os activos e passivos expressos em moeda estrangeira foram convertidos para Euros utilizando as taxas de 
câmbio oficiais vigentes à data da demonstração da posição financeira. 

As diferenças de câmbio, favoráveis e desfavoráveis, originadas pelas diferenças entre as taxas de câmbio em vigor 
na data das transacções e as vigentes na data das cobranças, dos pagamentos ou à data da demonstração da posição 
financeira são registadas como proveitos e custos na demonstração consolidada dos resultados do exercício, excepto 
as relativas a valores não monetários cuja variação de justo valor seja registada directamente em capital próprio. 

2.19. Eventos subsequentes 

Os eventos ocorridos após a data da demonstração da posição financeira que proporcionem provas ou informações 
adicionais sobre condições que existiam à data da demonstração da posição financeira (“adjusting events”) são 
reflectidos nas demonstrações financeiras do Grupo. Os eventos após a data da demonstração da posição financeira 
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que sejam indicativos de condições que surgiram após a data da demonstração da posição financeira (“non adjusting 
events”), quando materiais, são divulgados no anexo às demonstrações financeiras. 

2.20. Informação por segmentos 

Em cada exercício, são identificados os segmentos relatáveis aplicáveis ao Grupo mais adequados tendo em 
consideração as actividades desenvolvidas.  

A informação relativa ao rédito ao nível dos segmentos de negócio identificados é incluída na Nota 34. 

2.21. Demonstração dos fluxos de caixa 

A demonstração consolidada dos fluxos de caixa é preparada de acordo com a IAS 7, através do método directo. O 
Grupo classifica na rubrica “Caixa e seus equivalentes” os investimentos com vencimento a menos de três meses e 
para os quais o risco de alteração de valor é insignificante.  

A demonstração dos fluxos de caixa encontra-se classificada em actividades operacionais, de financiamento e de 
investimento. As actividades operacionais englobam os recebimentos de clientes, pagamentos a fornecedores, 
pagamentos a pessoal e outros relacionados com a actividade operacional. Os fluxos de caixa abrangidos nas 
actividades de investimento incluem, nomeadamente, aquisições e alienações de investimentos em empresas 
participadas e recebimentos e pagamentos decorrentes da compra e da venda de activos imobilizados. 

Os fluxos de caixa abrangidos nas actividades de financiamento incluem, designadamente, os pagamentos e 
recebimentos referentes a empréstimos obtidos, contratos de locação financeira, e pagamento de dividendos. 

2.22. Benefícios a Empregados 

2.22.1 Plano para pensão de reforma 

A empresa do Grupo Socitrel assumiu compromissos de conceder aos seus empregados prestações pecuniárias a 
título de complementos de pensões de reforma por velhice ou invalidez. Para cobrir essas responsabilidades existem 
os correspondentes fundos de pensões autónomos, cujos encargos anuais, determinados de acordo com cálculos 
atuariais são registados como custos ou proveitos do exercício, em conformidade com a IAS 19 – “Benefícios dos 
empregados”.  

 
Planos de benefícios definidos 

O passivo reconhecido no balanço relativamente a plano de benefícios definidos é o valor presente da obrigação do 

benefício definido à data de balanço. A obrigação do plano de benefícios definidos é calculada anualmente por atuários 

independentes, utilizando o método do crédito a unidade projetada. O valor presente da obrigação do benefício 

definido é determinado pelo desconto das saídas de caixa futuras, utilizando a taxa de juro de obrigações de elevada 

qualidade denominadas na mesma moeda em que os benefícios serão pagos e com termos de maturidade que se 

aproximam dos da responsabilidade assumida. 

Quando a situação patrimonial dos fundos de pensões autónomos é superior às responsabilidades por serviços 
passados, o Grupo Ramada regista um ativo nas suas demonstrações financeiras na medida em que o diferencial 
corresponda a menores necessidades de dotações para os fundos de pensões no futuro. 

 
Todos os ganhos e perdas atuariais resultantes de ajustamentos em função da experiência e alterações nas premissas 

atuariais são reconhecidos diretamente no capital próprio e apresentados em outros rendimentos integrais no período 

em que ocorrem, não sendo reclassificados nos resultados subsequentemente. 

Os custos financeiros líquidos e os rendimentos decorrentes dos ativos do plano são reconhecidos nos resultados. 
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Os custos financeiros são calculados aplicando a taxa de desconto ao passivo de benefício definido ou ativo. O Grupo 

reconhece os custos de serviços correntes, passados, os ganhos e perdas nos corte e ou liquidações, bem como os 

custos financeiros líquidos na rubrica de “Gastos com o Pessoal”. 

Os custos de serviços passados são imediatamente reconhecidos em resultados, exceto se as alterações no plano 

de pensões são condicionadas pela permanência dos empregados em serviço por um determinado período de tempo 

(o período que qualifica para o benefício). Neste caso, os custos de serviços passados são amortizados numa base 

de linha reta ao longo do período em causa. 

Os ganhos e perdas gerados por um corte ou uma liquidação de um plano de pensões de benefícios definidos são 

reconhecidos nos resultados do exercício em que o corte ou a liquidação ocorre. Um corte ocorre quando se verifica 

uma redução material no número de empregados ou o plano é alterado para que os benefícios definidos sejam 

reduzidos, com efeito material, originando assim uma redução nas responsabilidades com o plano. 

 

Planos de contribuição definida 

Os planos de contribuição definida são planos de pensões para os quais se efectua contribuições definidas a entidades 
independentes (fundos) e relativamente aos quais não tem obrigação legal ou construtiva de pagar qualquer 
contribuição adicional no momento em que os empregados usufruam dos referidos benefícios. 

As contribuições consistem numa percentagem da remuneração fixa e variável auferida pelos empregados incluídos 
no plano, a qual se encontra definida no Regulamento do mesmo e que varia apenas em função da antiguidade dos 
seus beneficiários. 

As contribuições para planos de contribuição definida são contabilizadas como custo no período em que são devidas. 
 

2.22.2 Cessação de emprego 

Os benefícios de cessação de emprego são devidos para pagamento quando há cessação de emprego antes da data 
normal de reforma ou quando um empregado aceita sair voluntariamente em troca destes benefícios. O Grupo 
reconhece estes benefícios quando se pode demonstrar estar comprometido a uma cessação de emprego de 
funcionários atuais, de acordo com um plano formal detalhado para a cessação e não exista possibilidade realista de 
retirada ou estes benefícios sejam concedidos para encorajar a saída voluntária. Sempre que os benefícios de 
cessação de emprego se vençam a mais de 12 meses após a data do balanço, eles são descontados para o seu valor 
atual. 

Os benefícios de cessação de emprego são reconhecidos no momento imediatamente anterior: (i) a que compromisso 
na sua atribuição não possa ser retirado e (ii) uma provisão por reestruturação seja constituída de acordo com a IAS 
37. 

 
2.22.3 Férias, subsídio de férias e prémios 

Em Portugal, de acordo com a lei laboral, os empregados têm direito a 22 dias úteis de férias anuais, bem como a um 
mês de subsídio de férias, direitos adquiridos no ano anterior ao seu pagamento. Estas responsabilidades do Grupo 
são registadas quando incorridas, independentemente do momento do seu pagamento, e são refletidas na rubrica de 
“Contas a pagar e outras”. 
 

2.22.4 Fundo de Compensação do Trabalho (FCT) e o Fundo de Garantia de Compensação do Trabalho 

(FGCT) - Portugal 

Com a publicação da Lei n.º 70/2013 e subsequente regulamentação através da Portaria n.º 294-A/2013, entrou em 
vigor no dia 1 de outubro os regimes do Fundo de Compensação do Trabalho (FCT) e do Fundo de Garantia de 
Compensação do Trabalho (FGCT). Neste contexto, as empresas que contratem um novo trabalhador são obrigadas 
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a descontar uma percentagem do respetivo salário para estes dois novos fundos (0,925% para o FCT e 0,075% para 
o FGCT), com o objetivo de assegurar, no futuro, o pagamento parcial da indemnização em caso de despedimento.  
Tendo em conta as características de cada Fundo foi considerado o seguinte: 

 As entregas mensais para o FGCT, efetuadas pela entidade empregadora, são reconhecidas como gasto 

do período a que respeitam. 

 As entregas mensais para o FCT, efetuadas pela entidade empregadora, são reconhecidas como um ativo 

financeiro dessa entidade, mensurado pelo justo valor, com as respetivas variações reconhecidas em 

resultados 

3. JULGAMENTOS E ESTIMATIVAS 

Na preparação das demonstrações financeiras consolidadas, o Conselho de Administração do Grupo baseou-se no 
melhor conhecimento e na experiência de eventos passados e/ou correntes considerando determinados pressupostos 
relativos a eventos futuros. 

A estimativa contabilística mais significativa reflectida nas demonstrações financeiras consolidadas dos exercícios 
findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 corresponde ao registo de provisões e perdas por imparidade. 

As estimativas e pressupostos subjacentes foram determinados com base na melhor informação disponível à data da 
preparação das demonstrações financeiras consolidadas. No entanto, poderão ocorrer situações em períodos 
subsequentes que, não sendo previsíveis à data, não foram consideradas nessas estimativas. Alterações a estas 
estimativas que ocorram posteriormente à data de aprovação das demonstrações financeiras consolidadas serão 
corrigidas em resultados de forma prospectiva, conforme disposto pelo IAS 8 – Políticas Contabilísticas, Alterações 
nas Estimativas Contabilísticas e Erros. 

Por este motivo, e dado o grau de incerteza associado, os resultados reais das transacções em questão poderão 
diferir das correspondentes estimativas. 

4. GESTÃO DE RISCO FINANCEIRO 

O Grupo Ramada encontra-se exposto essencialmente ao a) risco de mercado, b) risco de taxa de juro, c) risco de 
taxa de câmbio, d) risco de variabilidade nos preços de commodities, e) risco de crédito e f) risco de liquidez. O 
principal objectivo da gestão de risco do Conselho de Administração é reduzir estes riscos até um nível considerado 
aceitável para o desenvolvimento das actividades do Grupo.  

As linhas orientadoras da política de gestão de risco são definidas pelo Conselho de Administração da Ramada, o 
qual determina quais os limites de risco aceitáveis. A materialização operacional da política de gestão de risco é 
levada a cabo pela Administração e pelas Direcções de cada uma das empresas participadas.  

Os principais riscos aos quais o Grupo Ramada se encontra exposto são os seguintes:  

a) Risco de mercado 

Revestem-se de particular importância no âmbito da gestão de risco de mercado o risco de taxa de juro, o risco de 
taxa de câmbio e o risco de variabilidade nos preços de commodities. 

b) Risco de taxa de juro 

O risco de taxa de juro é essencialmente resultante do endividamento do Grupo indexado a taxas variáveis (na sua 
maioria indexada à Euribor), que pode expor o custo da dívida a um risco de volatilidade. 

O Conselho de Administração do Grupo Ramada aprova os termos e condições dos financiamentos considerados 
materiais para o Grupo, analisando para tal a estrutura da dívida, os riscos inerentes e as diferentes opções existentes 
no mercado, nomeadamente quanto ao tipo de taxa de juro (fixo/variável). 
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Análise de sensibilidade a variações de taxa de juro 

A análise de sensibilidade abaixo foi calculada com base na exposição à taxa de juro existente à data da demonstração 
da posição financeira. Para esta análise foi tido como pressuposto base que a estrutura de financiamento (activos e 
passivos remunerados) se mantém estável ao longo do ano e semelhante à apresentada em 31 de Dezembro de 
2017. 

Deste modo, nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, a sensibilidade do Grupo a alterações no 
indexante da taxa de juro de um incremento / redução em 100 pontos base, medida como a variação nos resultados 
financeiros, pode ser analisada com segue: 

  

c) Risco de taxa de câmbio 

O Grupo está exposto ao risco de taxa de câmbio essencialmente nas transacções de aquisição de existências a 
entidades não residentes denominadas em moeda diferente do Euro. Dado o reduzido período de pagamento a 
fornecedores, a exposição ao risco de taxa de câmbio por esta vertente é reduzida. No entanto, nas situações em que 
o Conselho de Administração considera que eventuais transacções com entidades não residentes e fixadas em moeda 
diferente do Euro possam ser de uma magnitude tal que a variação de taxa de câmbio possa ter um impacto relevante 
sobre a sua performance, o Grupo procura efectuar uma cobertura da sua exposição à variabilidade da taxa de câmbio 
através da contratação de instrumentos financeiros derivados. 

Adicionalmente, o Grupo não possui nenhuma participação financeira cuja moeda funcional seja diferente de Euro. 

d) Risco de variabilidade nos preços de commodities 

Desenvolvendo a sua actividade num sector que transacciona commodities (aço), o Grupo encontra-se 
particularmente exposto a variações de preço, com os correspondentes impactos nos seus resultados. Deste modo, 
sempre que considerado necessário para atenuar a volatilidade dos seus resultados, o Grupo poderá procurar efectuar 
uma cobertura da sua exposição à variabilidade dos preços através da contratação de instrumentos financeiros 
derivados. Por outro lado, do ponto de vista comercial, as flutuações sentidas ao nível do preço do aço, são sempre 
que possível repercutidas nos clientes do Grupo. 

e) Risco de crédito 

A exposição do Grupo ao risco de crédito está maioritariamente associada às contas a receber decorrentes da sua 
actividade comercial. O risco de crédito refere-se ao risco da contraparte incumprir com as suas obrigações 
contratuais, tal resultando numa perda para o Grupo. 

A avaliação do risco de crédito é efectuada numa base regular, tendo em consideração as condições correntes de 
conjuntura económica e a situação específica do crédito de cada um dos clientes, sendo adoptados procedimentos 
correctivos sempre que tal se julgue conveniente. 

O Grupo não possui risco de crédito significativo concentrado em nenhum cliente ou grupo de clientes em particular 
ou com características semelhantes, na medida em que as contas a receber estão repartidas por um elevado número 
de clientes, diferentes áreas de negócio e áreas geográficas. 

Os ajustamentos para contas a receber são calculados tendo em consideração (i) o perfil de risco do cliente, (ii) o 
prazo médio de recebimento, e (iii) as condições financeiras do cliente. O movimento destes ajustamentos no exercício 
findo em 31 de Dezembro de 2018 encontra-se divulgado na Nota 25. 
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O Grupo tem uma política consistente de prudência relativamente ao apuramento dos ajustamentos para consta a 
receber. 

f) Risco de liquidez 

O objectivo da política de gestão de risco de liquidez é garantir que o Grupo tem capacidade para liquidar ou cumprir 
as suas responsabilidades e prosseguir as estratégias delineadas, cumprindo todos os compromissos assumidos com 
terceiros no prazo estipulado. 

O Grupo define como política activa (i) manter um nível suficiente de recursos livres e imediatamente disponíveis para 
fazer face aos pagamentos correntes e no seu vencimento, (ii) limitar a probabilidade de incumprimento no reembolso 
de todas as suas aplicações e empréstimos negociando a amplitude das cláusulas contratuais e (iii) minimizar o custo 
de oportunidade de detenção de liquidez excedentária no curto prazo. 

O Grupo procura ainda compatibilizar os prazos de vencimento de activos e passivos, através de uma gestão agilizada 
das suas maturidades. 

5. ALTERAÇÕES DE POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS E CORRECÇÃO DE ERROS 

Não ocorreram durante o exercício alterações voluntárias de políticas contabilísticas e não ocorreram erros materiais 
relativos a exercícios anteriores. Na nota 2.1 estão descritas as políticas contabilísticas que entraram e vigor a partir 
de 1 de janeiro de 2018. 
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6. EMPRESAS FILIAIS INCLUIDAS NA CONSOLIDAÇÃO, INVESTIMENTOS EM 
ASSOCIADAS E OUTROS INVESTIMENTOS 

6.1. Empresas filiais incluídas na consolidação 

As empresas incluídas na consolidação pelo método integral, respectivas sedes, proporção do capital detido e 
actividade desenvolvida em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 são as seguintes: 

 

 

 

Estas filiais foram incluídas na consolidação do Grupo Ramada pelo método de consolidação integral, conforme 
indicado na Nota 2.2. 
 

6.2. Saídas do perímetro de consolidação 

Em 20 de Março de 2018, o Grupo Ramada chegou a acordo com o Grupo Averys para a alienação da totalidade do 
capital social da sua subsidiária integralmente detida, Ramada Storax, S.A. (“Storax”). 

A concretização da transacção estava sujeita a notificação prévia à Autoridade da Concorrência, nos termos previstos 
no regime jurídico da concorrência e, por esta razão, condicionada à decisão de não oposição daquela entidade. No 
dia 4 de Maio de 2018 a Autoridade da Concorrência comunicou a não oposição à referida transacção.  

A Storax é uma sociedade que, em conjunto com as suas quatro subsidiárias integralmente detidas - Storax, SARL 
(França), Storax Limited (UK), Storax Benelux (Bélgica) e Storax España se dedica à actividade de soluções de 
armazenagem.  
  

Denominação social    Sede 31.12.2018 31.12.2017 Actividade

Empresa mãe:

Ramada Investimentos e Indústria S.A. Porto - - 
Prestação de serviços de consultoria de gestão e 

gestão de participações financeiras

Grupo Ramada

Ramada Aços, S.A. Ovar 100% 100% Comercialização de aço

Planfuro Global, S.A. Leiria 100% 100% Fabrico de molde metálicos 

Universal Afir, S.A. Ovar 100% 100% Comercialização de aço

F. Ramada II, Imobiliária, S.A. Ovar 100% 100% Imobiliária

Socitrel - Sociedade Industrial de Trefilaria,

S.A.
Trofa 100% 99% Fabrico e comercialização de arames de aço

Socitrel España, S.A. Espanha 100% 99% Fabrico e comercialização de arames de aço

Expeliarmus - Consultoria, S.A. Portugal 100% 99% Sociedade gestora de participações sociais

Ramada Storax, S.A. Ovar - 100%
Produção e comercialização de sistemas de 

armazenagem

Storax, S.A. França - 100% Comercialização de sistemas de armazenagem

Storax, Ltd. Reino Unido - 100% Comercialização de sistemas de armazenagem

Storax Benelux, S.A. Bélgica - 100% Comercialização de sistemas de armazenagem

Storax España S.L. Espanha - 100% Comercialização de sistemas de armazenagem

Percentagem 

efectiva de participação
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Os impactos desta operação por referência a 31 de março de 2018 detalham-se como segue: 

 

 

O resultado depois de imposto das operações descontinuadas até data da alienação detalha-se como segue: 

  

  

Activos líquidos

Activos tangíveis 1.109.244 

Activos intangíveis 99.314 

Activos por impostos diferidos 1.207.851 

Inventários 12.195.290 

Clientes 24.885.767 

Caixa e equivalentes de caixa 8.072.458 

Provisões (2.256.438)

Passivos por impostos diferidos (3.232)

Outros passivos líquidos (26.996.808)

Total de activos líquidos 18.313.446 

Reservas de conversão cambial 998.289 

Contas a receber e a pagar das unidades continuadas com as entidades alienadas e outros passivos 1.150.404 

20.462.139

Montante recebido 81.000.000 

Gastos incorridos na transação (1.500.000)

Ganho na operação 59.037.861

Resultados depois de impostos de operações descontinuadas

Ganho na operação 59.037.861 

Resultado das unidades descontinuadas à data da alienação (i) 1.175.880 

60.213.741

Demonstração dos resultados

Vendas e prestações de serviços 18.061.693 
Outros proveitos 31.597 
Custo das vendas e variação da produção (9.657.663)
Fornecimentos e serviços externos (4.068.030)
Custos com o pessoal (2.573.452)
Amortizações e depreciações (123.175)
Provisões e perdas por imparidade (42.950)
Outros gastos (61.274)
Ganhos / Perdas imputados de subsidiárias - 
Custos financeiros (5.574)
Proveitos financeiros 6.668 

Resultado antes de impostos 1.567.840

Imposto sobre o rendimento do período (391.960)

Resultado depois de impostos 1.175.880
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O impacto das operações descontinuadas na demonstração dos fluxos de caixa consolidados detalha-se como 

segue: 

 

De salientar que antes da realização da operação de venda do Grupo Storax, este grupo realizou uma distribuição de 

dividendos, relativos a reservas acumuladas em períodos anteriores ao Grupo Ramada no valor de, aproximadamente, 

4.000.000 Euros.  

A demonstração de resultados por naturezas por naturezas de 2017, de acordo com a IFRS 5, foi reexpressa com a 

reclassificação das transações do Grupo Storax para “Resultado depois de impostos das operações descontinuadas”, 

como se segue: 

 

 

6.3. Entradas no perímetro de consolidação 

No exercício findo em 31 de Dezembro de 2017 o Grupo adquiriu uma participação adicional de 49,004% no capital 
da sociedade Expeliarmus – Consultoria, S.A., cujo principal activo é a participação de 100% detida na Socitrel (a 
qual, por sua vez, detém 100% da Socitrel España) pelo montante de 150.000 Euros, passando a assumir o controlo 
pleno da sua actividade no final do exercício de 2017. Apesar do contrato de compra da participação ter sido celebrado 
no final de Setembro de 2017, aquela aquisição esteve condicionada à obtenção da decisão de não oposição pela 
Autoridade da Concorrência o que só ocorreu em Dezembro de 2017. Por este facto, as demonstrações financeiras 
consolidadas de 2017 apenas incluem o balanço das três entidades adquiridas reportado a 31 de Dezembro de 2017, 
não incluindo a demonstração dos resultados. 
  

Demonstração fluxos caixa

Fluxos das actividades operacionais 1.989.090 

Fluxos das actividades de investimento (312.539)

Fluxos das actividades de financiamento - 

31.12.2017

(Reexpresso)
Grupo Storax 31.12.2017

Vendas e prestações de serviços 77.907.879 78.978.114 156.885.993
Outros proveitos 1.430.464 (96.945) 1.333.519
Custo das vendas e variação da produção (41.874.350) (41.798.756) (83.673.106)
Fornecimentos e serviços externos (10.114.700) (19.553.628) (29.668.328)
Custos com o pessoal (9.568.277) (9.643.420) (19.211.697)
Amortizações e depreciações (5.480.217) (450.812) (5.931.029)
Provisões e perdas por imparidade 465.770 (161.461) 304.309
Outros gastos (909.296) (230.296) (1.139.592)
Ganhos / Perdas imputados de subsidiárias 42.527.206 - 42.527.206
Custos financeiros (1.833.064) (30.550) (1.863.614)
Proveitos financeiros 199.996 12.917 212.913

Resultado antes de impostos 52.751.413 7.025.161 59.776.574

Imposto sobre o rendimento do exercício (1.449.873) (1.618.514) (3.068.387)
Resultado depois de impostos 51.301.540 5.406.647 56.708.187

Resultado das atividades descontinuadas incluído no resultado líquido do período 5.406.647 (5.406.647) -

Resultado líquido do período 56.708.187 - 56.708.187
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Os efeitos desta aquisição nas demonstrações financeiras consolidadas podem ser analisados como segue: 

 

   
 
No seguimento desta aquisição, e de acordo com o previsto pela IFRS 3 – Concentração de atividades empresariais, 
foi realizada uma avaliação do justo valor dos ativos adquiridos e dos passivos assumidos. O justo valor foi 
determinado através de diversas metodologias de valorização para cada tipo de ativo ou passivo, com base na melhor 
informação disponível. Os principais ajustamentos decorrentes daquela análise detalham-se como segue: 

a) Tendo em conta a opção de compra de parte do financiamento contraído pela participada por valor inferior 
ao seu valor nominal, o mesmo apresenta um justo valor inferior em aproximadamente 14,6 milhões de 
euros; 

b) Os terrenos detidos pela participada foram alvo de avaliação por entidade independente, tendo-se apurado 
que o justo valor dos mesmos era superior ao valor contabilístico em, aproximadamente, 4 milhões de euros. 

 
A referida transação deu assim origem ao reconhecimento de um ganho (goodwill negativo) no montante de 278.533 
euros. 
  

Justo valor

Activos fixos tangíveis 10.103.787 

Outros activos financeiros 1.045 

Activos por impostos diferidos 148.411 

Outros activos não correntes 1.439.631 

Inventários 6.993.917 

Clientes 6.178.817 

Estado e outros entes públicos 2.169.499 

Outras dívidas de terceiros 7.945.738 

Outros activos correntes 242.763 

Caixa e equivalentes de caixa 2.354.428 

Total do activo 37.578.036 

Outros empréstimos 21.493.262 

Provisões 200.000 

Passivos por impostos diferidos 908.284 

Fornecedores 12.674.350 

Estado e outros entes públicos 143.712 

Outras dívidas a terceiros 676.427 

Outros passivos corrente 993.470 

Total do passivo 37.089.505 

Total de activos líquidos 488.531 

Investimentos financeiros à data de obtenção de controlo 59.998 

Retribuição:

Pagamentos efectuados 150.000 

Valores em dívida - 

209.998 

Goodwill (278.533)
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6.4. Investimentos em Goodwill 

O goodwill registado no activo em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 refere-se à subsidiária Planfuro Global, S.A., tendo 
sido gerado no exercício findo em 31 de Dezembro de 2016. 
 
Por forma a aferir da existência ou não de perdas por imparidade com referência a 31 de Dezembro de 2018, o Grupo 
procedeu a uma comparação dos meios libertos líquidos gerados anualmente pela subsidiária, bem como múltiplos 
de mercado, com o respectivo contributo para as demonstrações financeiras consolidadas (incluindo goodwill), tendo 
concluído pela inexistência de imparidade. 

6.5. Investimentos em associadas 

Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, o Grupo não possui investimentos em associadas. 

No dia 19 de Julho de 2017, foi celebrado um acordo entre a Ramada Investimentos e Industria , S.A., em conjunto 
com os demais accionistas, e a Medicina Laboratorial – Doutor Carlos da Silva Torres, S.A. para a alienação da 
totalidade da sua participada Base Holding, SGPS, S.A. (entidade sedeada no Porto que encabeça um grupo de 
empresas que desenvolvem a sua actividade na área da saúde, nomeadamente ao nível dos meios complementares 
de diagnóstico e tratamento).  A concretização da operação ocorreu a 19 de Setembro de 2017 depois de conhecida 
a decisão de não oposição à transacção pela Autoridade da Concorrência tal como comunicado à Comissão do 
Mercado de Valores Mobiliários. 

O impacto desta operação na demonstração consolidada dos resultados em 31 de Dezembro de 2017 ascendeu a 
42.248.672 Euros. 

6.6. Outros investimentos 

Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, o valor dos “Outros investimentos” e correspondentes perdas por imparidade 
podem ser detalhados como segue:   

    

 

Em 31 de Dezembro de 2018, a rubrica inclui a participação que não dá lugar a influência significativa no capital da 
sociedade, CEV – Consumo em Verde, Biotecnologia das Plantas, S.A. Nesta rubrica encontram-se ainda incluídos 
os suprimentos concedidos a esta entidade. 

Em 31 de Dezembro de 2018 e 31 de Dezembro 2017, estes investimentos correspondem a participações em 
empresas não cotadas e nas quais o Grupo não detém influência significativa. 

A aferição da existência ou não de imparidade nos investimentos em outras entidades tem em consideração entre 
outros, os indicadores financeiros das Empresas, os seus resultados operacionais e a sua rentabilidade para o 
accionista, nomeadamente tendo em conta a capacidade de distribuição de dividendos. 
  

31.12.2018 31.12.2017

Valor bruto 4.445.498 3.910.822 

Perdas por imparidade acumuladas (Nota 25) (4.445.498) (3.902.330)

- 8.492 
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6.7. Pagamentos e recebimentos relativos a investimentos financeiros 

Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 os pagamentos referentes a investimentos financeiros detalham-se como segue: 
 

   

7. CLASSES DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

Os instrumentos financeiros, classificados de acordo com as políticas descritas na Nota 2, foram classificados como 
segue: 

7.1. Activos financeiros 

 

 
 

 
 
 

 

31.12.2018 31.12.2017

Aquisições de filiais 3 000 772 198

Outros investimentos 635 557 583 787

638 557 1 355 985

31 de Dezembro de 2018 Nota

Empréstimos e 

contas a 

receber

Sub-total

Activos não 

abrangidos 

pelo IFRS 7

Total

Activos não correntes

Outros investimentos 6 - - - -

- - - -

Activos correntes

Clientes 14 36 253 156 36 253 156 - 36 253 156

Outros devedores 16 1 435 340 1 435 340 4 597 1 439 937

Outros ativos correntes 11 - - 73 682 73 682

Caixa e equivalentes de caixa 17 74 979 271 74 979 271 - 74 979 271

112 667 767 112 667 767 78 279 112 746 046

31 de Dezembro de 2017 Nota

Empréstimos e 

contas a 

receber

Sub-total

Activos não 

abrangidos 

pelo IFRS 7

Total

Activos não correntes

Outros investimentos 6 8 492 8 492 - 8 492

8 492 8 492 - 8 492

Activos correntes

Clientes 14 54 403 293 54 403 293 - 54 403 293

Outros devedores 16 1 839 295 1 839 295 22 933 1 862 228

Outros ativos correntes 11 5 109 709 5 109 709 516 974 5 626 683

Caixa e equivalentes de caixa 17 105 099 639 105 099 639 - 105 099 639

166 451 936 166 451 936 539 907 166 991 843

166 460 428 166 460 428 539 907 167 000 335
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7.2. Passivos financeiros 

 

 

 

 

 
Os passivos financeiros registados ao custo amortizado, apresentam um valor próximo do seu justo valor. 

  

31 de Dezembro de 2018 Nota Derivados

Passivos 

financeiros 

registados ao 

custo 

amortizado

Sub-total

Passivos não 

abrangidos 

pelo IFRS 7

Total

Passivos não correntes

Empréstimos bancários 20 - 53.487.401 53.487.401 - 53.487.401

Outros empréstimos 20 - 5.993.275 5.993.275 - 5.993.275

- 59.480.676 59.480.676 - 59.480.676

Passivos correntes

Empréstimos bancários 20 - 8.340.737 8.340.737 - 8.340.737

Outros empréstimos 20 - 28.532.713 28.532.713 - 28.532.713

Fornecedores 22 - 16.317.725 16.317.725 - 16.317.725

Outros credores 23 - 2.166.097 2.166.097 - 2.166.097

Outros passivos correntes 24 - 5.775.915 5.775.915 463.325 6.239.240

- 61.133.187 61.133.187 463.325 61.596.512

- 120.613.863 120.613.863 463.325 121.077.188

31 de Dezembro de 2017 Nota Derivados

Passivos 

financeiros 

registados ao 

custo 

amortizado

Sub-total

Passivos não 

abrangidos 

pelo IFRS 7

Total

Passivos não correntes

Empréstimos bancários 20 - 57.455.951 57.455.951 - 57.455.951

Outros empréstimos 20 - 6.874.761 6.874.761 - 6.874.761

- 64.330.712 64.330.712 - 64.330.712

Passivos correntes

Empréstimos bancários 20 - 7.511.465 7.511.465 - 7.511.465

Outros empréstimos 20 - 41.128.981 41.128.981 - 41.128.981

Fornecedores 22 - 26.429.496 26.429.496 - 26.429.496

Outros credores 23 - 2.659.299 2.659.299 209.388 2.868.687

Outros passivos correntes 24 - 7.884.257 7.884.257 6.891.946 14.776.203

- 85.613.498 85.613.498 7.101.334 92.714.832

- 149.944.210 149.944.210 7.101.334 157.045.544
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8. PROPRIEDADES DE INVESTIMENTO 

As propriedades de investimento detidas pelo Grupo Ramada correspondem essencialmente a terrenos arrendados 
a uma parte relacionada (Nota 32) em regime de locação operacional, através de contratos celebrados em 2007 e 
2008 com uma duração média de vinte anos (com a possibilidade de se estenderem por um período adicional 
de  quatro a seis anos, consoante os contratos, no caso de necessidade por parte da arrendatária deste período para 
realizar o número de cortes definidos em condições usuais), encontrando-se a ser utilizado o método do custo como 
método de valorização. O movimento ocorrido nesta rubrica nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 
é como segue: 

    

 

Os terrenos encontram-se arrendados, tendo, durante o exercício findo em 31 de Dezembro de 2018, gerado receitas, 
a título de rendas, no montante de, aproximadamente, 6.406.000 Euros (aproximadamente, 6.332.000 Euros em 
2017).  

Os recebimentos mínimos futuros relativos a locações de terrenos florestais ascendem a, aproximadamente, 6,4 
milhões de Euros em cada um dos próximos cinco anos. Após esse período e até ao final dos contratos os 
recebimentos mínimos futuros totalizam, aproximadamente 43 milhões de euros. As rendas previstas em cada 
contracto de arrendamento são actualizadas no final de cada período de dois anos, contados a partir do início do ano 
civil imediatamente subsequente ao da assinatura do presente contrato, tendo por base o índice de preços no 
consumidor. 

Dadas as características dos terrenos (terrenos arrendados a terceiros para exploração florestal), não ocorrem de 
uma forma frequente transacções de mercado comparáveis deste tipo de activos. Neste sentido, o Conselho de 
Administração entende que não é possível estimar com fiabilidade o justo valor destes terrenos, facto pelo qual optou 
pelo seu registo ao custo de aquisição. No entanto, é convicção do Conselho de Administração que face ao valor das 
rendas cobradas anualmente, os referidos terrenos não evidenciam indícios de imparidade. 

Parte destes terrenos no montante de, aproximadamente, 74 milhões de Euros, estão dados como garantia real dos 
empréstimos bancários do Grupo (Nota 20). 

 

 

 

 

 

 

 

 

31.12.2018 31.12.2017

Saldo inicial bruto 86.021.939 85.953.689

Aquisições 2.020.943 68.250

Alienações (7.206) -

Saldo final bruto 88.035.676 86.021.939

Perdas por Imparidade (Nota 25) (1.100.000) (1.100.000)

Saldo final 86.935.676 84.921.939
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9. ACTIVOS TANGÍVEIS 

Durante os exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, o movimento ocorrido no valor dos activos tangíveis, 
bem como nas respectivas amortizações e perdas por imparidade acumuladas, foi o seguinte: 

 

 

  

  
As adições do exercício findo em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 referem-se essencialmente à compra de 

equipamentos fabris que visam a expansão e aumento de capacidade transformadora e produtiva do Grupo, 

nomeadamente ao nível do tratamento de aço.  

Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 não se encontravam capitalizados nestes activos quaisquer juros.  
  

2018

Activo Bruto

Terrenos e 

recursos 

naturais

Edifícios e outras 

construções

Equipamento 

básico

Equipamento de 

transporte

Ferramentas e 

utensílios

Equipamento 

administrativo

Outros activos 

tangíveis

Activos 

tangíveis em 

curso

Totais

Saldo inicial 5.837.756 19.105.796 50.072.803 4.713.468 1.885.278 5.703.889 11.544 1.146.257 88.476.792

Variações de perímetro - (113.940) (8.564.240) (388.863) (488.940) (876.442) (11.544) (212.270) (10.656.239)

Aumentos - 265.615 2.478.629 226.988 86.799 179.377 - 741.552 3.978.960

Alienações - - (1.323.141) (27.868) - (541) - (41) (1.351.591)

Transferências e Abates - 387.695 433.758 2.987 20.468 (83.367) - (761.541) -

Saldo final 5.837.756 19.645.166 43.097.809 4.526.712 1.503.605 4.922.916 - 913.957 80.447.922

Depreciações e perdas por imparidade acumuladas

Terrenos e 

recursos 

naturais

Edifícios e outras 

construções

Equipamento 

básico

Equipamento de 

transporte

Ferramentas e 

utensílios

Equipamento 

administrativo

Outros activos 

tangíveis

Activos 

tangíveis em 

curso

Totais

Saldo inicial - 15.135.747 39.836.138 3.600.171 1.757.094 5.335.954 11.541 - 65.676.645

Variações de perímetro - (77.458) (7.928.717) (329.830) (473.999) (725.449) (11.541) - (9.546.995)

Aumentos - 320.507 4.287.312 376.040 59.921 180.774 - - 5.224.553

Alienações - - (1.323.141) (26.868) - (541) - - (1.350.550)

Transferências e Abates - - (9.868) (24.620) (3.516) - - - (38.004)

Saldo final - 15.378.796 34.861.724 3.594.892 1.339.500 4.790.738 - - 59.965.650

5.837.756 4.266.370 8.236.085 931.820 164.105 132.179 - 913.957 20.482.273

2017

Activo Bruto

Terrenos e 

recursos 

naturais

Edifícios e outras 

construções

Equipamento 

básico

Equipamento de 

transporte

Ferramentas e 

utensílios

Equipamento 

administrativo

Outros activos 

tangíveis

Activos 

tangíveis em 

curso

Totais

Saldo inicial 1.217.756 13.329.969 37.053.837 2.320.193 1.001.397 4.044.879 11.544 322.395 59.301.970

Variações de perímetro 4.620.000 5.225.038 9.735.766 1.987.575 829.534 1.614.685 - 83.367 24.095.965

Efeito de variação da taxa de câmbio - (20.922) (43.552) (57) - (11.676) - - (76.207)

Aumentos - 549.249 5.061.437 390.890 54.347 82.540 - 1.062.926 7.201.390

Alienações - - (1.981.697) (34.300) - (13.045) - - (2.029.042)

Transferências e Abates - 22.463 247.012 49.168 - (13.494) - (322.431) (17.284)

Saldo final 5.837.756 19.105.796 50.072.803 4.713.468 1.885.278 5.703.889 11.544 1.146.257 88.476.792

Depreciações e perdas por imparidade acumuladas

Terrenos e 

recursos 

naturais

Edifícios e outras 

construções

Equipamento 

básico

Equipamento de 

transporte

Ferramentas e 

utensílios

Equipamento 

administrativo

Outros activos 

tangíveis

Activos 

tangíveis em 

curso

Totais

Saldo inicial - 12.087.691 28.841.051 1.902.874 962.051 3.671.926 11.304 - 47.476.897

Variações de perímetro 2.780.009 7.437.431 1.496.725 748.759 1.529.254 - - 13.992.178

Efeito de variação da taxa de câmbio - (7.972) (33.548) (26) - 1.079 - - (40.466)

Aumentos - 271.307 5.118.073 228.116 46.284 148.243 237 - 5.812.260

Alienações - - (1.506.478) (30.845) - (13.080) - - (1.550.404)

Transferências e Abates - 4.711 (20.390) 3.327 - (1.469) - - (13.821)

Saldo final - 15.135.747 39.836.138 3.600.171 1.757.094 5.335.954 11.541 - 65.676.645

5.837.756 3.970.049 10.236.665 1.113.297 128.184 367.935 3 1.146.257 22.800.147
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10. ACTIVOS INTANGÍVEIS 

Durante os exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, o movimento ocorrido no valor dos activos 
intangíveis, bem como nas respectivas amortizações e perdas por imparidade acumuladas, foi o seguinte: 

 

 

 

  

 

2018

Activo Bruto

Software Projetos em desenvolvimento Total

Saldo inicial 1.097.895 109.917 1.207.812 

Variação de perímetro (666.205) (109.917) (776.122)

Aumentos 47.469 - 47.469 

Alienações e Abates - - - 

Saldo final 479.159 - 479.159

Amortizações e perdas por imparidade acumuladas

Software Projetos em desenvolvimento Total

Saldo inicial 1.055.021 36.639 1.091.660 

Variação de perímetro (647.716) (36.639) (684.355)

Aumentos 29.680 - 29.680 

Alienações e Abates - - - 

Saldo final 436.985 - 436.985

42.174 - 42.174 
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11. OUTROS ACTIVOS CORRENTE E NÃO CORRENTES 

11.1. Outros activos não correntes 

A rúbrica Outros activos não correntes, no valor de 1.319.512 Euros corresponde sobretudo a um regime de 
complementos de pensões - Planos de Pensões na Empresa Socitrel com as seguintes características: 

 

(i) São elegíveis todos os trabalhadores do quadro efetivo da Socitrel que, à data da reforma, tenham pelo menos 
10 e 5 anos de serviço contínuo para o benefício de reforma por velhice (na idade estabelecida no Regime Geral 
da Segurança Social) e invalidez, respetivamente; 
 

(ii) O tempo de serviço pensionável é o número de anos completos de serviço na Empresa à data da reforma, com 
o máximo de 20 anos e o salário pensionável é o salário base ilíquido mensal; 
 

(iii) A pensão é calculada com base na seguinte fórmula: P=1%xNxSP (P=pensão mensal de reforma, N=tempo de 
serviço pensionável, SP=salário pensionável mensal para a Empresa), sendo que P será no máximo a diferença 
entre o salário base líquido mensal e a pensão mensal da Segurança Social. Esta pensão é paga 14 vezes no 
ano.  

Para fazer face às responsabilidades originadas por este regime de benefícios definidos, a Empresa Socitrel constituiu 
em anos anteriores o denominado “Fundo de Pensões Socitrel”.  

A partir de 1 de janeiro de 2018, com a aprovação da ASF – Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de 
Pensões, a Socitrel alterou o seu sistema de pensões passado de sistema de benefícios definidos para um plano de 
contribuição definida.  

Deste modo o Plano de Pensões Socitrel tem duas componentes: 

(i) Componente de Benefício Definido – Aplicável aos beneficiários reformados e pensionistas em 31 de Dezembro 
de 2017 e que terá as mesmas condições do Plano de Pensões que existia até essa data. 
 

(ii) Componente de Contribuição Definida – Aplicável aos colaboradores efetivos ao serviço da SOCITREL em 31 
de Dezembro de 2017 e admitidos posteriormente e cujas principais características são: 

 

a. Contribuição inicial da Socitrel que corresponde ao montante das responsabilidades por serviços passados 
calculada com efeitos a 31 de Dezembro de 2017 (519.984 Euros) afeto a cada colaborador de acordo com o 
cálculo atuarial da Sociedade Gestora do Fundo de Pensões, ao qual a SOCITREL é alheia; 

 
b. Contribuição anual da Socitrel a qual será efetuada tendo em conta o salário base de cada colaborador efetivo 

ao serviço da Socitrel e em função da performance da Socitrel; 
 

c. Contribuição individual de cada colaborador que corresponde ao montante que cada colaborador pode contribuir 
para o plano de pensões se assim o entender. 

 

O nível de financiamento apurado pela entidade gestora do “Fundo de Pensões Socitrel” às datas de 31 de Dezembro 
de 2014 a 2018, fica a seguir demonstrado:  

 

 

2018 2017

1 - Total de responsabilidades por serviços passados:

Activos 519 984

Reformados e pensionistas 268 792 335 956

268 792 855 940

2 - Valor do Fundo 1 668 264 2 295 571
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Dado que o valor do Fundo de Pensões é superior ao valor atual das responsabilidades por serviços passados, foi 
registado um ativo não corrente no montante dessa diferença. 

O movimento registado durante o exercício findo em 31 de Dezembro de 2018 da diferença entre o valor do Fundo de 
Pensões e o valor atual das Responsabilidades por Serviços Passados foi como segue: 

   

  

As responsabilidades relativas ao plano de Pensões Socitrel, foram determinadas com base nos seguintes 
pressupostos: 

 (i) Método de cálculo “Projected Unit Credit”; 

 (ii) Tábuas de Mortalidade TV 88/90; 

 (iii) Taxa de desconto 1,42%; 

 (iv) Taxa de crescimento das pensões 1,5%.  

A diminuição da taxa de desconto utilizada no cálculo do valor atual das responsabilidades por serviços passados em 
0,5 pontos percentuais, geraria um aumento na estimativa do valor atual das responsabilidades por serviços passados 
com referência a 31 de Dezembro de 2018 de aproximadamente 21.100 Euros. 

O Fundo de Pensões Socitrel tem a seguinte composição em 31 de Dezembro de 2018: 

(i)     32,6 % ações; 

(ii)    45,1 % obrigações a taxa fixa; 

(iii)   9,8 % obrigações a taxa variável; e 

(iv)   12,5% Liquidez e outros activos 

11.2. Outros activos correntes 

Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, esta rubrica tinha a seguinte composição: 

 

  

Em 31 de Dezembro de 2017, a rubrica “Acréscimo de proveito de obras em curso” refere-se a montantes relativos a 
obras e curso das empresas participadas do segmento de sistemas de armazenagem. 
  

Excesso de cobertura em 31.12.2017 1.439.631

Valores reconhecidos na demonstração de resultados:

    . Rendimento dos juros 52.803

    . Custo dos serviços correntes (9.614)

43.189

Valores reconhecidos diretamente em rendimento integral:

    . Variações atuariais (170.110)

Excesso de cobertura em 31.12.2018 1.312.710

31.12.2018 31.12.2017

Acréscimo proveito de obras em curso - 5 109 709

Outros ativos correntes 73 682 516 974

73 682 5 626 683
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12. IMPOSTOS CORRENTES E DIFERIDOS 

De acordo com a legislação em vigor em Portugal, as declarações fiscais estão sujeitas a revisão e correcção por 
parte das autoridades fiscais durante um período de quatro anos (cinco anos para a Segurança Social), excepto 
quando tenham ocorrido prejuízos fiscais, tenha sido concedidos benefícios fiscais, ou estejam em curso inspecções, 
reclamações ou impugnações, casos estes em que, dependendo das circunstâncias, os prazos são alargados ou 
suspensos. Deste modo, as declarações fiscais da generalidade das empresas do Grupo Ramada dos anos de 2015 
a 2018 poderão vir ainda a ser sujeitas a revisão. 

O Conselho de Administração do Grupo entende que eventuais correcções resultantes de revisões/inspecções por 
parte das autoridades fiscais àquelas declarações de impostos não terão um efeito significativo nas demonstrações 
financeiras consolidadas em 31 de Dezembro de 2018 e 2017. 

A Ramada encabeça o grupo de empresas sediadas em Portugal (Grupo Ramada) que são tributadas de acordo com 
o Regime Especial de Tributação dos Grupos de Sociedades (“RETGS”). 
 

12.1. Impostos diferidos 

O movimento ocorrido nos ativos e passivos por impostos diferidos nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 
e 2017 foi como segue: 

 

 

O detalhe dos impostos diferidos de acordo com as diferenças temporárias que os geraram, é como segue: 

 

 
 
A rubrica de “Reavaliação Extraordinária de Activos Fixos” corresponde ao impacto contabilístico associado ao 
reconhecimento do activo por imposto diferido decorrente da adopção do regime de reavaliação de activos fixos 
publicado pelo Decreto-Lei nº 66/2017, de 3 de Novembro. 
 
Durante o exercício findo em 31 de Dezembro de 2018 foram registados ativos por impostos diferidos no montante de 
960.000 Euros relativos a prejuízos fiscais reportáveis gerados em 2015 os quais se estima que sejam recuperáveis 
nos próximos dois anos. 
 
Em 31 de Dezembro de 2018 a empresa Socitrel tinha prejuízos fiscais reportáveis no montante de, aproximadamente, 
24.450.000 Euros, os quais foram gerados em 2015 (23.960.000 Euros) e em 2016 (490.000 Euros) com um período 

2018 2017

Activos por 

impostos diferidos 

Passivos por 

impostos diferidos

Activos por 

impostos diferidos 

Passivos por 

impostos diferidos

Saldo em 1 de Janeiro 4.552.283 955.993 3.673.642 31.125 

Variação de perímetro (1.148.445) - 148.411 908.284 

Efeito na demonstração dos resultados 578.421 (27.652) 730.230 16.584 

Saldo em 31 de Dezembro 3.982.259 928.341 4.552.283 955.993 

2018 2017

Activos por 

impostos diferidos 

Passivos por 

impostos diferidos

Activos por 

impostos diferidos 

Passivos por 

impostos diferidos

Provisões e perdas por imparidade de activos não aceites fiscalmente 1.739.768 - 2.364.176 24.340 

Prejuízos Fiscais Reportáveis 960.000 - - - 

Reavaliação Extraordinária de Activos Fixos 865.280 - 1.703.696 - 

Reinvestimento de mais valias - 3.999 - 7.998 

Amortizações não aceites como custo fiscal - 16.058 - 15.371 

Benefícios fiscais 268.800 - 336.000 - 

Ajustamentos de justo valor em concentr. de atividades empresariais 148.411 908.284 148.411 908.284 

3.982.259 928.341 4.552.283 955.993
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de reporte de 12 anos, ou seja, até 2027 e 2028, respetivamente. De realçar que em resultado de inspeções levadas 
a cabo pela Autoridade Tributária aos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2014 e 2015, a Autoridade Tributária 
não considerou como custo fiscalmente dedutível o montante de, aproximadamente, 19.410.000 Euros relativo a 
encargos suportados no exercício findo em 31 de Dezembro de 2015 com a desconsideração da dívida do anterior 
acionista da Socitrel no âmbito dos acordos incluídos no Processo Especial de Revitalização da Socitrel. Por discordar 
da decisão da Autoridade Tributária, a Socitrel deduziu Impugnação Judicial, estando o processo a decorrer os seus 
trâmites legais. 
 

12.2. Impostos correntes 

Os impostos sobre o rendimento reconhecidos na demonstração dos resultados durante os exercícios findos em 31 
de Dezembro de 2018 e 2017 são detalhados como segue: 

  

 

A reconciliação do resultado antes de imposto para o imposto do exercício, é como segue:  

 

 
  

31.12.2018
31.12.2017

(reexpresso)

Imposto sobre o rendimento do exercício:

Estimativa de imposto do exercício 3.681.350 2.231.056 

Excesso estimativa imposto (566.359) (204.365)

3.114.991 2.026.691 

Imposto diferido (606.073) (576.818)

2.508.918 1.449.873 

31.12.2018
31.12.2017

(rexpresso)

Resultado antes de impostos 12.013.077 52.751.413

Taxa de imposto 21% 21%

2.522.746 11.077.797

Derrama municipal 99.915 97.971 

Derrama estadual 109.106 144.228 

Tributação autónoma 101.947 112.925 

Ganhos / Perdas imputados a associadas - (8.930.713)

Reavaliação extraordinária de ativos - (200.435)

Excesso estimativa imposto (566.359) (204.365)

Beneficios Fiscais (294.974) (114.324)

Prejuizos fiscais utilizados (283.879) - 

Outros 820.416 (533.211)

Imposto sobre o rendimento 2.508.918 1.449.873 
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13. INVENTÁRIOS 

Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, o montante registado na rubrica “Inventários” pode ser detalhado como segue: 

 

 

Os montantes registados em inventários relativos a perdas por imparidade acumuladas em 31 de Dezembro de 2018 
e 2017 correspondem à melhor estimativa do Conselho de Administração para reduzir o valor destes ao seu valor 
realizável líquido ou ao preço de mercado. 
 

O custo das vendas e variação da produção dos exercícios findos em 31 de Dezembro 2018 e 2017 foi apurado como 
segue: 

 

 

 

 

 

* Não reexpresso de acordo com a IFRS 5 – ver nota 6.2. 

31.12.2018 31.12.2017

Mercadorias 20.534.538 13.103.122

Matérias-primas, subsidiárias e de consumo 6.410.960 11.143.567

Produtos acabados e intermédios 3.392.024 6.164.392

Produtos e trabalhos em curso 267.946 -

30.605.468 30.411.081

Perdas por imparidade acumuladas (Nota 25) (2.003.329) (1.539.113)

28.602.139 28.871.968

31 de Dezembro de 2018

Matérias primas, 

subsidiárias, mercadorias e 

outros inventários

Produtos acabados e 

intermédios e trabalhos em 

curso

Total 

Saldo inicial 24.246.689 6.164.392 30.411.081 

Inventários associados a atividades descontinuadas (5.317.106) (2.940.086) (8.257.191)

Compras e regularizações 86.265.909 (94.549) 86.171.360 

Existências finais (26.945.498) (3.659.967) (30.605.465)

Custo das vendas e variação da produção 78.249.994 (530.209) 77.719.785 

31 de Dezembro de 2017*

Matérias primas, 

subsidiárias, mercadorias e 

outros inventários

Produtos acabados e 

intermédios e trabalhos em 

curso

Total 

Saldo inicial 18.926.852 3.999.677 22.926.529 

Efeito de alteração da taxa de câmbio 431 605.383 605.814 

Variação do perímetro 4.799.765 2.302.970 7.102.735 

Compras e regularizações 83.449.109 - 83.449.109 

Existências finais (24.246.689) (6.164.392) (30.411.081)

Custo das vendas e variação da produção 108.435.328 (10.556.752) 83.673.106 
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14. CLIENTES 

Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, esta rubrica tinha a seguinte composição: 

 

 

A antiguidade dos saldos a receber de clientes, pode ser analisada como segue: 

  

  

A exposição do Grupo ao risco de crédito é atribuível essencialmente às contas a receber da sua actividade 
operacional. Os montantes apresentados na demonstração da posição financeira consolidada encontram-se líquidos 
das perdas por imparidade acumuladas que foram estimadas pelo Grupo, de acordo com a IFRS 9 (IAS 39 para os 
valores referentes a 31 de dezembro de 2017). 

Com referência a 31 de dezembro de 2018, foi alocado perdas por imparidade de acordo com o cálculo de perdas de 
crédito esperadas de acordo como a IFRS 9. Nos pressupostos assumidos no modelo de perdas esperadas de créditos 
o Conselho de Administração assume uma postura conservadora na gestão do risco de crédito e liquidez das contas 
a receber. 

O Grupo não cobra quaisquer encargos de juros enquanto os prazos de pagamento definidos (em média 90 dias) 
estejam a ser respeitados. Findos esses prazos, são cobrados os juros que estiverem definidos contratualmente, e de 
acordo com a lei em vigor aplicável a cada situação, o que tenderá a ocorrer só em situações extremas. Por questões 
de prudência, os juros debitados são diferidos, apenas sendo reconhecidos na demonstração dos resultados na data 
em que os mesmos são cobrados.  
 

31.12.2018 31.12.2017

Clientes - Valor Bruto 43.328.833 66.369.878

Perdas por Imparidade (Nota 25) (7.075.677) (11.966.585)

Saldo final 36.253.156 54.403.293

Indústria Imobiliária Total Indústria Imobiliária Total 

Não vencido 23 997 327 6 674 355 30 671 682 21 673 890 6 674 355 28 348 245 

Vencido

0 - 180 dias 9 477 551 - 9 477 551 7 837 881 - 7 837 881 

+ 180 dias 3 179 600 - 3 179 600 67 030 - 67 030 

36 654 478 6 674 355 43 328 833 29 578 801 6 674 355 36 253 156

31 de Dezembro 2018

Valor Bruto Valor Liquído

Indústria Imobiliária Total Indústria Imobiliária Total 

Não vencido 24 682 022 6 752 494 31 434 516 24 682 022 6 752 494 31 434 516 

Vencido

0 - 180 dias 25 786 264 - 25 786 264 21 307 439 - 21 307 439 

+ 180 dias 9 149 098 - 9 149 098 1 661 338 - 1 661 338 

59 617 384 6 752 494 66 369 878 47 650 799 6 752 494 54 403 293

31 de Dezembro 2017

Valor Bruto Valor Liquído
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15. ESTADO E OUTROS ENTES PÚBLICOS 

Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, estas rubricas do activo e do passivo tinham a seguinte composição: 

 

16. OUTROS DEVEDORES 

Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, esta rubrica tinha a seguinte composição: 
 

  

A rubrica de “Outros devedores” inclui essencialmente montantes a recuperar de IVA liquidado ainda não regularizado 
na importação de bens. 

17. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, o detalhe da rubrica “Caixa e equivalentes de caixa” incluída na demonstração 
da posição financeira consolidada era como segue: 

 

 

31.12.2018 31.12.2017

Adiantamentos a fornecedores 4.597 22.933

Outros devedores 1.435.340 1.839.295

1.439.937 1.862.228

Perdas por Imparidade - -

1.439.937 1.862.228

31.12.2018 31.12.2017

Caixa 18 533 17 594

Depósitos bancários 74 960 738 105 082 045

74 979 271 105 099 639

Descobertos bancários (Nota 20) (4 888 707) (7 681 255)

Caixa e equivalentes 70 090 564 97 418 384
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